
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ESQUENAZI NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AMARO DE OLIVEIRA FILHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO BRANDAO MAGALHAES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL GONCALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS SANCHES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE BARBOSA DE MENEZES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON ULISSES MOTA COMETA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA MARIA CALENZANI foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMUEL AVERBACH JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALERIO GENUINO DE LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA CRISTINA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TELMO BERNARDO BATISTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MURILO DE JESUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MARCELO SAMPAIO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA PINHO DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GILBERTO MUSSI RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUCAS DE SA GUEDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS ANDRE GONCALVES COELHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DO MONTE foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARINA VILHENA GALHARDO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO PAULO SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA NEVES NOU DE BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LETICIA REGINA HOSANNAH CORDEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAROLINA FERNANDES DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LARA FRANCA BARREIROS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do substabelecimento em anexo, para que surta seus efeitos legais.  

 

Ainda, requer a exclusão da capa dos autos do Dr. Leonardo Pietro Antonelli, OAB/RJ 

84.738. Requer, ainda, a anotação do nome do dr. Dr. Bernardo Anastasia Cardoso de 

Oliveira, OAB/RJ 108.628.  

 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2020. 

 

 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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Responder a todos Excluir Lixo Eletrônico Bloquear

Não é possível entregar: Remuneração AJ

Para enviar esta mensagem novamente, clique aqui.

Qui, 24/09/2020 13:55

Não foi possível entregar a sua mensagem para desopadmjud@tjrj.jus.br.

desopadmjud não foi encontrado no tjrj.jus.br.

cap03vemp Office 365 desopadmjud

Ação Necessária Destinatário

Endereço Para desconhecido

Como Corrigir
O endereço pode ter sido digitado incorretamente ou talvez não exista. 

Execute uma ou mais das seguintes ações:

• Envie a mensagem novamente seguindo estas etapas: No Outlook, 

abra a notificação de falha na entrega (NDR) e escolhaEnviar 

Novamente na faixa de opções Relatórios. No Outlook na Web, 

selecione a NDR e selecione o link "Para enviar esta mensagem 

novamente, clique aqui." Em seguida, apague e digite novamente 

todo o endereço do destinatário. Se aparecer uma sugestão de 

Lista de Preenchimento Automático, não a selecione. Depois de 

digitar o endereço completo, clique em Enviar.

• Contate o destinatário (por telefone, por exemplo) para verificar se 

o endereço existe e está correto.

• O destinatário pode ter definido o encaminhamento de email para 

um endereço incorreto. Peça a ele para confirmar se o eventual 

encaminhamento configurado está funcionando corretamente.

• Limpe a Lista de Preenchimento Automático do destinatário no 

Outlook ou no Outlook na Web seguindo os passos neste artigo: 

Corrigir problemas de entrega de email com o código de erro 

5.1.10 no Office 365 e envie a mensagem novamente. Digite 

MO
Microsoft Outlook

Para:  Capital - 03 V. Empresarial

Remuneração AJ

8 KB

Página 1 de 1Email – Capital - 03 V. Empresarial – Outlook

24/09/2020https://outlook.office.com/mail/cap03vemp@tjrj.jus.br/deeplink?version=2020091400...
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já devidamente 

qualificada nos autos, em atenção ao ofício de fls. 13.059 expedido pela 04ª Vara do Trabalho 

de Natal/RN, vem expor e requerer o que segue:  

 

 

OFÍCIO 4ª VT DE NATAL/RN 

TRANSFERENCIA DE VALORES A ESTES AUTOS  

 

Em fls. 13.059/13.060 a 4ª Vara do Trabalho de Natal/RN (TRT 21ª Região) encaminha ofício a 

este mm. juízo questionando acerca da plausibilidade de valores depositados indevidamente em 

Reclamação Trabalhista, eis que essa já se encontra quitada e extinta.  

 

Acerca do tema, é necessário destacar que: 

 

i) é de competência deste mm. juízo deliberar acerca das execuções e constrição 

patrimoniais em face desta Recuperanda em prol do princípio do pars conditio 

creditorum e da preservação da empresa;  

 

ii) O processo no qual encontram-se depositados os valores é datado de 1992 e, 

portanto, inquestionavelmente anterior ao pedido de recuperação judicial.  

 

iii) O Plano de Recuperação judicial tem natureza de título executivo judicial, 

extinguindo as obrigações a ele submetidas mediante novação. Dessa forma, é 

o PRJ que deve ser cumprido mediante a habilitação dos credores concursais 

nestes autos.  

 

Assim, considerando a aprovação do Plano de Recuperação judicial e o devido cumprimento das 

obrigações da Recuperanda tal como noticiado pelo Administrador Judicial, requer seja 

expedido ofício à 4ª Vara do Trabalho de Natal/RN (TRT 21ª Região) solicitando a transferência 

dos valores lá depositados a estes autos, em favor deste mm. Juízo.  

 
Termos em que, Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2020. 
 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
 
Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
 EXPRESSO PREDILETO TRANSPORTES, LOGISTICA E 
ARMAZENAGEM LTDA – já qualificada  nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, requerida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados , já 

habilitados com o reconhecimento do crédito   habilitação junto a recuperação 
judicial junto a requerida quanto CRÉDITOS relacionados nos indexador de 
fls.5658/5688ª5690, no valor total R$ 52.786,50 (cinquenta e dois mil setecentos 

e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). Já reconhecida pela recuperanda 

de classe IV, em consonância ao art. 7º da Lei 11.101/2005, solicitar que os 

depósitos quanto ao plano de pagamento sejam realizados na conta da empresa 

Banco Bradesco Ag 0575 Cc 135-0 Expresso Predileto Transportes Log e 
Arma  Ltda. Cnpj. 29.863.420.0005-07. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2020 

 
 

Estepheson Glader Soares de Moura  
OAB\RJ 150.977 

 
Vanessa Costa Machado Coutinho abelha  

OAB\RJ 164.668 
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MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – “Em Recuperação Judicial”, já devidamente 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, tendo em vista o cumprimento do PRJ e 

em prol dos princípios da publicidade e transparência, vem expor e requerer o que segue: 

 

HOMOLOGAÇÃO DE VENDA DE PRECATÓRIO JUDICIAL 

 

O presente pedido de Recuperação Judicial foi distribuído a este mm. Juízo da 3ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital em 13/12/2016, que imediatamente deferiu seu processamento na forma do art. 6º 

da Lei 11.101/2005, em decisão de fls. 565/571. 

 

O Plano de Recuperação Judicial de fls. 8.517/8.552 e seu aditivo de fls. 10.551/10.562 foram 

aprovados pela Assembleia Geral de Credores realizada em 18/12/2018, tendo sido homologado por 

este mm. Juízo em decisão de fls. 11.309/11.311, que concedeu à Recuperação Judicial a esta 

recuperada, na forma do art. 45 da Lei no 11.101/05.  

 

A sentença transitou em julgado em 30/09/2019, conforme certidão juntada por este mm. juízo em fls. 

12.121. Dessa forma, o processo encontra-se em fase de cumprimento mediante supervisão judicial. 

 

Neste momento de pandemia declarada e de graves crises econômicas a nível internacional, esta 

Recuperanda busca meios de assegurar maximização de seus ativos, na forma do item 75 do Plano de 

Recuperação Judicial, com a finalidade de possibilitar o soerguimento de suas atividades. Os esforços 

para reduzir gastos e otimizar receitas são constantes. 
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Compenetrados com esse objetivo, a Recuperanda firmou o instrumento particular de Acordo para 

Venda de Precatório (doc. 01) a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua 

operação.  

 

O r. precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que foi julgada favoravelmente pela 17ª 

Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o n. 0191756-71.2015.8.19.0000, 

expedido por este TJRJ.  

 

Já o instrumento, firmado em 19/11/2020 (Doc. 01) na forma do art. 100, §13º, da CRFB/1988, visa 

estabelecer as condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito constituído no precatório 

registrado sob o nº 2019.04703-3(doc. 02). O valor de cessão do crédito totalizará a quantia 

R$6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete e oitenta e nove centavos).  

 

Importante destacar que a realização do presente negócio jurídico não encontra qualquer óbice por 

parte do art. 66 da Lei 11.101/2005. Isso porque, na forma do art. 179 da Lei 6404/76, as contas da 

sociedade anônima serão classificadas do seguinte modo: 

 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício 

social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte; 

 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício 

seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a 

sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, acionistas ou participantes 

no lucro da companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto 

da companhia; 

 

III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os 
direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se 
destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; (GN) 

 

Ou seja, o r. direito creditório não pode ser considerando ativo permanente, motivo pelo qual uma 

autorização para venda seria prescindível. Inobstante, trata-se requisito por parte da interessada para 

garantir o cumprimento dos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 

interessados.  
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DO PEDIDO 

 

Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, requer seja 

autorizada a realização da cessão de crédito tal como prevista no “acordo para venda de precatório” 

(doc. 01), homologando-se o instrumento para que esse possa produzir seus efeitos com alienação do 

precatório registrado sob o n.2019.04703-3 (Doc. 02), nos termos pactuados.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2020. 

 

André Luiz Oliveira De Moraes 
OAB/RJ 134.498 

Ruan Caravlho Buarque de Holanda 
OAB/RJ 186.561 

  
  

Bernardo Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o mesmo 
não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para ciência do
conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme manifestado 
pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a peticionante não 
concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá instaurar incidente 
processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento da Recuperação 
Judicial.

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não 
existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos da
Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  
Øþ
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

  

Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 3ª Promotoria de 

Justiça de Massas Falidas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A (Feito nº 0425144-44.2016.8.19.0001), vem 

opinar no sentido do não conhecimento do requerimento de homologação de 

venda do precatório judicial formulado pela recuperanda às fls. 13.095 e seguintes, 

uma vez que tal precatório não integra o ativo permanente da devedora – falhando a 

incidência do art. 66 da Lei nº 11.101/2005 – e sequer foi mencionado no Plano de 

Recuperação, motivo pelo qual não há qualquer razão para a formulação do pleito em 

questão a esse órgão judiciário. A recuperanda deve assumir os riscos e eventuais ônus 

do negócio jurídico, bem como enfrentar as restrições burocráticas, financeiras e 

fiscalizatórias das autoridades econômicas, cambiais e de movimentação de capitais sem 

a intervenção do Juízo da recuperação judicial, eis que a matéria não toca minimamente 

a sua esfera de competência no presente processo recuperatório. 

 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2020 

 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 







Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  04/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 -  Fls. 12794/12896 e 12824/12825 - mantenho o despacho de fls. 12783, uma vez que o

mesmo não possui conteúdo decisório, determinando apenas a intimação da peticionante para

ciência do conteúdo da petição e a forma de realização do pagamento do seu crédito, conforme

manifestado pela Recuperanda e de acordo com os julgados ali mencionados. Caso a

peticionante não concorde com a forma de pagamento apresentada pela Recuperanda, deverá

instaurar incidente processual, conforme determinado na decisão que deferiu o processamento

da Recuperação Judicial.

 

2 - Fls. 12859/12863 - A Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, não

existindo oposição deste Juízo acerca da decisão proferida pela 1ª Vara empresarial, nos autos

da Recuperação Judicial da EISA, referente ao sucateamento da embarcação EI-521.

 

Dê-se vista ao Administrador Judicial, aos interessados e ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1580/2020/OF

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2020

Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001
Distribuição:13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO
FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
      

Prezado Senhor,

Pelo presente, tendo em vista o vosso procedimento arbitral nº20/2014, encaminho,
para ciência, o despacho de fls. 12783/12784 do processo judicial supra.

Atenciosamente,

Alexandre de Carvalho Mesquita
Juiz de Direito

Sr Presidente da Câmara Arbitral da Fundação Getúlio Vargas
Praia de Botafogo, 186, 1º andar -  Botafogo - Rio de Janeiro/RJ - Cep: 22250-145

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 41LC.J2AG.7587.HXT2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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1 do despacho de fls. 12783/12784 (fl. 13112).

Certifico que o advogado indicado à fl. 13062 para

anotação foi cadastrado no sistema DCP, sendo que o

advogado indicado para exclusão não está cadastrado

no referido sistema.

Rio, 05/12/2020

 Fabio Cordeiro Lopes - mat. 01/27860
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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Alexandre de Carvalho Mesquita

Em 07/12/2020

Despacho              

1 -  Fls. 12.983 e 13095/13097 - Ao Administrador Judicial.

2  -  Fls.  13058/13060 -  Oficie-se  ao Juízo  da  4ª  Vara  do  Trabalho  de Natal/RN solicitando  a
transferência  do  valor  mencionado  às  fls.  13059/13060,  em  favor  deste  Juízo,  por  meio  de
depósito judicial, vinculado aos presentes autos. Ressaltando a infomração de que não há número
de conta vinculada ao presente feito.

3 - Fls. 13067/13083 - Oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Cível de Comarca de Macaé informando que a
habilitação do crédito em favor de WEST GROUP TREINAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, deve
ser requerida pela própria parte, nos termos da Lei 11.101/2005.

4 - Fls. 13089 - À Recuperanda.  

Rio de Janeiro, 07/12/2020.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Alexandre de Carvalho Mesquita

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4W8W.TJSQ.X49K.H1U2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/12/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

Rua da Conceição, nº 95, sala 701 – Centro – Niterói/RJ 
Tel: (21) 2719-0834. E-mail: afn@afe.adv.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

  

 

 

UTIL SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA - EPP, já qualificada e 

reconhecida como credora quirografária (CLASSE III, fls. 279) nos autos desta 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A, vem 

por seus patronos, considerando o disposto no item 5.4 de fls. 10.936/10.937 

(PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já homologado por esse R. Juízo) e a 

escolha tácita pela OPÇÃO I de pagamento – PARCELA ÚNICA DE R$ 5.000,00 –, 

apenas para informar os dados bancários do seu patrono (procuração à fl. 38 

do ANEXO I), onde deverão ser depositados tais valores: 

 

 

Banco Santander 

Agência: 3531 

Conta-corrente: 01001409-7 

Titular: ADAUCTO D’ALENCAR FERNANDES NETO 

CPF: 093.959.877-90 

 

 
Termos que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2020. 

 

ADAUCTO D’A. FERNANDES NETO 

145.856 – OAB/RJ 

LEONARDO C. D’A. FERNANDES 

187.845 – OAB/RJ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 
obediência à douta decisão de fl. 13.115, item "1.", aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 
1. Fl. 12.983 
 

De acordo com a proposta apresentada pela Recuperanda, necessária para a 
devida readequação e organização na atual situação de crise causada pela Pandemia do 
Covid-19, associada à repentina decisão da Petrobrás, que já nos havia sido comunicada 
pela Recuperanda, motivo pelo qual não nos opomos à tal proposta e pugnamos pela sua 
homologação. 

 
2. Fls. 13.095/13.097  
 

A Recuperanda em sua petição de fls. 13095/13097, "em prol dos princípios 
da publicidade e transparência"  informa que através de cessão de crédito pretende realizar 
a venda de precatório decorrente de ação de repetição de indébito julgada pela MM. 17ª 
Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital (proc. n.º 0191756-71.2015.8.19.0001). 
Esclarece que ao caso não se aplica o disposto no art. 66 da Lei n.º 11.101/05 por não se 
tratar de bem do ativo permanente e, ao final, requer autorização para finalizar a referida 
cessão de crédito. 
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O Exmo. Promotor de Justiça em seu douto parecer de fls. 13.109 opina pelo 
"não conhecimento do requerimento de homologação da venda do precatório judicial", por 
se tratar de bem que não integra o ativo permanente, o que afasta a incidência do disposto 
no art. 66 da LRF e por se tratar de medida não prevista no Plano de Recuperação 
Judicial, de forma que não há competência do Juízo da Recuperação para decidir a 
matéria. 

 
Nossa opinião: 
 
De fato, e como ressaltado pela própria Recuperanda, os direitos que 

envolvem o crédito consubstanciado no precatório judicial não integram o conceito contábil 
de bens do ativo permanente, eis que não engloba os recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento normal da empresa. 

 
Por isso, tem-se por afastada a aplicação do disposto no art. 66 da Lei n.º 

11.101/05, de forma que a validade do referido negócio jurídico não exige a autorização do 
D. Juízo da Recuperação Judicial, podendo ser realizada pelos gestores da Recuperanda, 
no exercício da empresa, sem a r. limitação legal.  

 
De toda sorte, diante do porte dos valores envolvidos no r. precatório judicial, 

que inclusive poderia estar sendo monitorada pelos seus credores, mostra-se louvável e 
merecedora de elogios que a Recuperanda, de forma transparente e de boa-fé, imprima a 
devida publicidade acerca de tal fato relevante nos autos, para que os interessados dela 
tenham ciência. 

 
Isso posto, opinamos por que seja recebida a petição de fls. 13095/13097 

como informação aos interessados, mas indeferidos os pedidos de autorização judicial 
para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do r. 
instrumento negocial. 
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Termos em que, 

 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 10/12/2020 

 
 
 

Decisão               
 
          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% 
(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem 
com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 
2021. 
 
          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo 
para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano. 
 
          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus 
honorários e pugna por sua homologação. 
 
          É o sucinto relatório. 
          Examinados Decido. 
 
          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano. 
 
          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo 
para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua 
operação. 
 
          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000. 
 
          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 
100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de 
crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de 
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crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e 
oitenta e nove centavos). 
 
          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a 
realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido 
acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de 
todos os interessados. 
 
          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em 
julgado, requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo 
para venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados. 
 
          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o ativo 
permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário. 
 
          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição 
de fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de 
autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e 
homologação do referido instrumento, sejam indeferidos. 
 
          É o relatório. 
          Examinados. Decido. 
 
          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito 
como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para 
que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. 
 
          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão 
não integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa. 
 
          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial. 
 
          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial. 
 
          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico. 
 
         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 
1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105. 
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          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.   
 

Rio de Janeiro, 11/12/2020. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HAL.9LMR.G2DN.M7U2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 

1195





centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 

1195





centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 

1195





centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RAFAEL GONÇALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCUS VINICIUS SANCHES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO TANCREDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERMINIO CASTRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO MIRISOLA SODA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 

1195





centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 

1195





centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GERSON STOCCO DE SIQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VAGNER LIMA GABRIEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: UGO PEREIRA LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIELLE GOMES EVANGELISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SAMUEL AVERBACH JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALÉRIO GENUÍNO DE LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALTER LÚCIO LELIS FONSECA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCELLO AEDO MARINS DUARTE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCIA CRISTINA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MAURICIO CRESPO MACIEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TELMO BERNARDO BATISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MURILO DE JESUS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DIEGO QUEIROZ GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RICARDO MARCELO SAMPAIO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDA PINHO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GILBERTO MUSSI RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUCAS DE SA GUEDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUIS ANDRE GONCALVES COELHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARIZA BORGES ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JULIO CESAR DO MONTE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARINA VILHENA GALHARDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO PAULO SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BEATRIZ SCALZER SAROLDI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DANIELLA DIAS BARBOSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JULIO CESAR DA ROSA PAIVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: NAIARA FERREIRA DE SOUSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RICARDO MAFRA TREU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CLAYTON ALVES DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ ESQUENAZI NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: AMARO DE OLIVEIRA FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LEONARDO BRANDAO MAGALHAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 

1195





centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LETICIA REGINA HOSANNAH CORDEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FLAVIA NEVES NOU DE BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERICA ITABAIANA DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CAROLINA FERNANDES DE ALMEIDA FIGUEIREDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO MOURA FARIA VERDINI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SILVIO BITTENCOURT DE CARVALHO LEAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LARA FRANÇA BARREIROS MOREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8% (oito 
por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que mantem com 
a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro trimestre de 2021.

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo para 
redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até 
dezembro do presente ano.

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus honorários
e pugna por sua homologação.

          É o sucinto relatório.
          Examinados Decido.

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do 
Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta de 
redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) até dezembro do presente ano.

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo para 
Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua operação.

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art. 100, § 
13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de crédito 
constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de crédito é de
R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e nove 
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centavos).

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a realização 
do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido acordo se dá 
em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em favor de todos os 
interessados.

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado, 
requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para 
venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do 
precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de 
homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o 
ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido 
mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito em 
questão a esse órgão judiciário.

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de fls.
13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de autorização 
judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e homologação do 
referido instrumento, sejam indeferidos.

          É o relatório.
          Examinados. Decido.

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito como 
previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento para que 
produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não 
integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou 
direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo 
necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A 
Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá 
ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo 
firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele tenham 
ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a 
realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3, 
assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da 
Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do negócio 
jurídico.

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls. 1305/13097 e
documentos de fls. 13098/13105.

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  
Øþ
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL– RIO DE JANEIRO 

 

 

Autos nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 11.194.506/0001-03, estabelecida à Avenida Rui Barbosa, n.° 1860, 

sala 104, Bairro Alto dos Cajueiros, Macaé/RJ, CEP 27915-120, por intermédio de seu 

procurador abaixo assinado, vem, respeitosamente perante V. Exa., expor e requerer o que 

segue: 

 

Vem o Credor reiterar o pedido de fls. 11483, visto que esta deveria constar na 

lista de credores classe IV, das Microempresas, e não na lista da classe III, quirografários, 

conforme comprova seu cartão de CNPJ em anexo.  

Portanto, requer seja determinado o seu reenquadramento na classe IV das 

Microempresas. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Macaé, 09 de dezembro de 2020. 

 

LUCAS DE SÁ GUEDES 
OAB/RJ Nº 169.401 
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202009090437 - Petição - Petição de habilitação de tipo Petição de fls. 13307 à
13318. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021.
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO MIRISOLA SODA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  16/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VAGNER LIMA GABRIEL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  16/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELLO AEDO MARINS DUARTE foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SILVIO BITTENCOURT DE CARVALHO LEAL foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – “Em Recuperação Judicial”, já devidamente 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, em atendimento ao item 4 do 

despacho de fls. 13.115, vem informar que o credor deve observar as medidas dispostas na lei 

11.101/2005 a fim de garantir a inscrição no Quadro Geral de Credores.  

 
 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2020. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 

                                                   Ruan Carvalho Buarque de Holanda 
                                                                  OAB/RJ 186.561 







Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIELLE GOMES EVANGELISTA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  17/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CLETO GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  17/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  18/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a





realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido

acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da





Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do

negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão UGO PEREIRA LIMA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

18/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  18/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a





realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido

acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da





Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do

negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  18/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO MOURA FARIA VERDINI foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  21/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELIO SIQUEIRA JUNIOR foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  23/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  23/12/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  05/01/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERMINIO CASTRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO GONCALVES DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMUEL AVERBACH JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALERIO GENUINO DE LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA CRISTINA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAURICIO CRESPO MACIEL foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TELMO BERNARDO BATISTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MURILO DE JESUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIEGO QUEIROZ GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MARCELO SAMPAIO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA PINHO DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GILBERTO MUSSI RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUCAS DE SA GUEDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS ANDRE GONCALVES COELHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIZA BORGES ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DO MONTE foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARINA VILHENA GALHARDO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO PAULO SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BEATRIZ SCALZER SAROLDI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELLA VIEIRA DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DA ROSA PAIVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NAIARA FERREIRA DE SOUSA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MAFRA TREU foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLAYTON ALVES DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ESQUENAZI NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a





realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido

acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da





Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do

negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL GONCALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS SANCHES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AMARO DE OLIVEIRA FILHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO BRANDAO MAGALHAES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LETICIA REGINA HOSANNAH CORDEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA NEVES NOU DE BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICA ITABAIANA DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAROLINA FERNANDES DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LARA FRANCA BARREIROS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

          1 - Fls. 12983 - A Recuperanda informa que a PETROBRÁS fará uma retenção de 8%

(oito por cento) sobre o faturamento dos contratos de afretamento de embarcações, que

mantem com a empresa, até dezembro deste ano, a serem devolvidos no final do primeiro

trimestre de 2021.

 

          Motivo pelo qual, requer a intimação do Administrador Judicial e autorização do Juízo

para redução dos honorários da Administração para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

até dezembro do presente ano.

 

          O Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, concorda com a redução dos seus

honorários e pugna por sua homologação.

 

          É o sucinto relatório.

          Examinados Decido.

 

          Diante dos fatos narrados na petição acima mencionada e da concordância do

Administrador Judicial com os termos apresentados pela Recuperanda, homologo a proposta

de redução dos honorários do Administrador Judicial para o montante de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) até dezembro do presente ano.

 

          2 - 13.095/13.097 - Informa a Recuperanda que firmou instrumento particular de Acordo

para Venda de Precatório a fim de garantir o pagamento de tributos e injetar capital em sua

operação.

 

          O precatório é referente a uma ação de repetição de indébito que tramita na 17ª Vara de

Fazenda Pública da Comarca da Capital, distribuída sob o nº 0191756-71.2015.8.19.0000.

 

          O instrumento para a venda do precatório foi firmado em 19/11/2020 na forma do art.

100, § 13º da CRFB/1988. Estabelece condições, direitos e obrigações a respeito da cessão de

crédito constituído no precatório registrado sob o nº 2019.04703-3. O valor total da cessão de

crédito é de R$ 6.700.427,89 (seis milhões, setecentos mil, quatrocentos e vinte e sete reais e

oitenta e nove centavos).

 

          Destaca que não há impedimento por parte do art. 66 da Lei 11.101/2005, para a

realização do presente negócio jurídico e que o presente pedido de homologação do referido





acordo se dá em cumprimento aos princípios da transparência e da segurança jurídica em

favor de todos os interessados.

 

          Dessa forma, em cumprimento ao PRJ homologado em decisão já transitada em julgado,

requer autorização para a realização da cessão de crédito tal como prevista no "acordo para

venda de precatório", e a sua homologação par que produza seus efeitos com a alienação do

precatório registrado sob o nº 2019.04703-3, nos termos pactuados.

 

          O Ministério Público, às fls. 13109, opina pelo não conhecimento do requerimento de

homologação de venda do precatório judicial, uma vez que o referido precatório não integra o

ativo permanente da devedora, não incidindo o art. 66 da Lei 11.101/2005 e por não ter sido

mencionado no Plano de Recuperação Judicial, inexistindo razão para a formulação do pleito

em questão a esse órgão judiciário.

 

          Manifestação do Administrador Judicial, às fls. 13120/13122, opina para que a petição de

fls. 13.095/13097 seja recebia como informação aos interessados e que o pedido de

autorização judicial para a realização da cessão de crédito oriundo de Precatório Judicial e

homologação do referido instrumento, sejam indeferidos.

 

          É o relatório.

          Examinados. Decido.

 

          Trata-se de requerimento de autorização judicial para realização da cessão de crédito

como previsto no "acordo para venda de precatório" e homologação do referido instrumento

para que produza seus efeitos com a alienação do precatório registrado sob o nº 2019.04703-3.

 

          Como esclarecido pela Recuperanda, os direitos que envolvem o crédito em questão não

integram seus bens do ativo permanente, pois não englobam recursos aplicados em bens ou

direitos de permanência duradoura, destinados ao funcionamento da empresa.

 

          Nesse contexto, deve ser aplicada a regra do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, não sendo

necessária a autorização do Juízo Recuperacional para que o negócio jurídico seja validado. A

Recuperanda encontra-se no controle da gestão de seus bens, portanto, tal instrumento poderá

ser firmado por seus gestores, sem a intervenção judicial.

 

          Cabe ressaltar a transparência e a boa-fé da Recuperanda ao trazer aos autos o acordo

firmado, imprimindo a devida publicidade ao negócio jurídico, para que interessados dele

tenham ciência, considerando os valores envolvidos no referido precatório judicial.

 

          Isso posto, resta caracterizada a falta de necessidade de autorização judicial para a

realização da cessão de crédito oriundo do precatório judicial registrado sob o nº 2019.04703-3,

assim como a homologação do "acordo para venda de precatório", cabendo aos gestores da

Recuperanda firmarem o referido instrumento, assumindo os riscos e eventuais ônus do





negócio jurídico.

 

         Outrossim, determino a intimação dos interessados para ciência da petição fls.

1305/13097 e documentos de fls. 13098/13105.

 

          3 - Cumpra-se os itens 2, 3 e 4 do despacho de fls. 13115.  

 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/01/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

Av. Rio Branco, 45 sala 2301 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20090-003 Tel: (21) 3026-7548 – sampaio@sampaiosda.com.br 
www.sampaiosda.com.br 

    

EXMO. SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL- RIO DE JANEIRO 

 

Processo n°: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

TERRA ENERGY AGENCIA MARITIMA LTDA., já qualificado no processo em epígrafe, por 

meio de seus advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente a presença de V.Exa., solicitar a 

retificação no Edital de Credores em relação à classe que se encontra a credora, pelos motivos que 

segue. 

 A credora consta no Edital de Credores nos termos estabelecidos pelo artigo 41 da Lei 

11.101/05, na classe III (titulares de créditos quirografários), quando na verdade se trata de Empresa 

de Pequeno Porte se enquadrando, desta forma, na classe IV, conforme o contrato social e declaração 

do contador (anexo). 

O plano de recuperação judicial foi homologado, e a credora peticionou em 

17/01/2019 nos autos informando e comprovando que pertencia a classe IV (Empresa de Pequeno 

Porte) e indicando a opção 2 como forma de pagamento (fls. 11.041/11.053). 

Todavia, somente com o início dos pagamentos, a credora verificou que havia sido 

alocada como quirografária de forma indevida. 

Desta forma, vem a Credora requerer a retificação do Edital de Credores no que se 

refere à classe pertencente, com a exclusão da classe III (credor quirografário) e inclusão na classe IV 

(empresa de pequeno porte) tendo em vista que tal divergência influencia na forma de pagamento do 

crédito. 

Termos em que, 
 

Pede Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2021. 
 
 
 
Ricardo Marcelo Sampaio     Fabricio Machado Sampaio 
      OAB/RJ 169.359              OAB/RJ 176.924 
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Autor    : Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Réus     : Astromarítima Navegações S.A. 

Relator : Des. Ferdinaldo Nascimento 

 

ACÓRDÃO 

AÇÃO RESCISÓRIA E AGRAVO INTERNO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IRRESIGANAÇÃO EM 

FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE 

HOMOLOGOU A REMUNERAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL NO VALOR DE R$ 

4.205.000,00 (QUATRO MILHÕES, DUZENTOS E 

CINCO MIL REAIS). PEDIDO DE TUTELA RECURSAL 

NEGADO QUE GEROU A INTERPOSIÇÃO DO 

AGRAVO INTERNO. VIOLAÇÃO DE NORMA JURÍDICA 

QUE SE OBSERVA EM FACE DO ARTIGO 24, CAPUT 

E § 1º DA LEI 11.101/05. REMUNERAÇÃO FIXADA EM 

PERCENTUAL QUE SE REVELA SUPERIOR AO 

MÁXIMO ESTABELECIDO POR LEI. REDUÇÃO QUE 

SE FAZ NECESSÁRIA PARA QUE SEJA ESTIPULADA 

NO PERCENTUAL DE 4% (QUATRO POR CENTO) 

SOBRE OS CRÉDITOS SUBMETIDOS À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM A POSSIBILIDADE 

DE COMPLEMENTAÇÃO, AO FINAL, DE 1% (UM POR 

CENTO) SOBRE OS CRÉDITOS, CONDICIONADO AO 

SUCESSO DA RECUPERAÇÃO. ENTENDIMENTO 

PREDOMINANTE NA JURISPRUDÊNCIA E EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente pleito rescisório está calcado no art.  966, V 

do CPC. É cediço que, para que prospere a ação 

rescisória proposta com este fundamento, é necessário 

que a dita violação seja literal, posto que tal expediente 

não serve para impugnar a injustiça da decisão, 

ensejando o seu reexame. O Ministério Público embasou 

seu pedido rescisório na alegação de que a remuneração 

do administrador judicial foi homologada em 

desconformidade com a lei nº 11.101/05, artigo 24, § 1º, 
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que estipula um percentual máximo de 5% (cinco por 

cento) sobre os créditos submetidos à recuperação para 

a remuneração, tendo no caso concreto sido estipulado 

um valor fixo de R$ 4.205.000,00 (quatro milhões e 

duzentos e cinco mil reais) que corresponderia ao 

percentual de 7% (sete por cento). Por uma análise dos 

autos, constata-se que a decisão interlocutória deve ser 

reformada por expressa violação legal, se ajustando a 

jurisprudência amplamente dominante no TJRJ. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Ação Rescisória e do Agravo 

Interno nº 0025751-57.2018.8.19.0000, em que é autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO e réu: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÕES S.A, 

   

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Décima Nona Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em julgar 

procedente o pedido, nos termos do voto do Relator. 

 

Trata-se de ação rescisória promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO  DO  

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO  em  face  do ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S.A 

E OUTROS. A  presente  ação  rescisória  volta-se  contra  a  decisão  interlocutória  

que fixou a remuneração do administrador judicial (ora 2º réu) nomeado na 

recuperação judicial da 1ª litisconsorte que passiva no valor de R$ 4.205.000,00 

(quatro milhões, duzentos  e  cinco  mil  de  reais),  interlocutória  essa  emitida  pelo  

Juízo  da  3ª  Vara Empresarial  desta  Capital  nos  autos  nº  0425144-

44.2016.8.19.0001,  que  violou manifestamente    norma    jurídica,    justificando    o    

manejo    da    ação  rescisória  ao  invés  de  impugnar  o  decisum  mediante recurso 

próprio que  seria  o  de  agravo  de  instrumento,  ante  passando    de    forma  

despercebida    para    o    Ministério  Público,  acarretando  a  preclusão temporal  do  

decisum  de  tamanha  gravidade,  afirmando,  ainda,  que  o ajuizamento de ação 

rescisória é sucedânea dos recursos contra decisão de mérito já preclusas, proferidas 

pelo órgão monocrático. 

 

Afirma  violação  manifesta  de  norma  jurídica  por fixação  de  valor  

abusivo  para  remunerar  o  administrador  judicial  (art. 966, inc. V do NCPC), que 

repousa na parte final do decisum quando o MM. Juiz averba que o valor  fixado  da  

remuneração  do  administrador  judicial  não  sofrerá  interferência, nem para mais 
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nem para menos, de eventuais  inclusões  ou  exclusões  de  créditos  no  QGC  e,  

contrariando, portanto, a hipótese legal onde o total pago ao administrador judicial não 

excederá  a  5%  (cinco  por  cento)  do    valor    devido    aos    credores  submetidos    

à    recuperação    judicial  e  que  com  os  novos    números apurados,    a    

remuneração    fixada  para    o    administrador    judicial  equivale    a    mais    de    

7%    (sete    por    cento),    do    valor  devido  aos credores, violando a norma cogente 

insculpida no § 1º do art. 24 da Lei de Recuperação Judicial e Falências. 

 

Requereu, a  concessão  liminarmente  da  tutela  de urgência  para  

suspender  os  efeitos  da  decisão  rescindenda, determinando-se: 1) à 1ª  ré  que  não  

realize  mais  qualquer  pagamento  a  título  remuneratório  ao administrador judicial; 

2) ao 2º litisconsorte passivo que não receba mais nenhum valor dos seus honorários; 

e 3) ao Juízo da 3ª Vara Empresarial que se abstenha de proferir qualquer ordem à 

recuperanda para pagar os honorários do administrador  judicial, tudo no  processo  da  

recuperação  judicial  de  Astromarítima  Navegação  S/A autuada sob o nº 0425144-

44.2016.8.19.0001. 

 

O pedido de tutela recursal foi indeferido em fls. 20. 

 

Dessa decisão foi interposto o agravo interno às fls. que, por ora, será 

julgado também. 

 

A  empresa  recuperanda  não  impugnou os  termos  da  inicial,  

restringindo-se  a  informar  que  o administrador  judicial  está  desempenhando  seu  

múnus  de maneira irretocável e que irá cumprir o que for decidido. 

 

O  administrador  judicial  apresentou contrarrazões no IE 75, defendendo 

que não se encontram presentes os  requisitos  para  a  concessão  da  tutela  de  

urgência,  vez  que  possui plena  capacidade  financeira  para,  em  caso  de  

modificação  da remuneração,  devolver  os  valores  acaso  decotados,  bem  como  

alega que a ação é manifestamente improcedente, seja pela  ilegitimidade do MP, pela 

falta de condições da ação, e, principalmente, pelo o fato de ter sido proposta contra 

decisão homologatória de proposta, sem conteúdo de mérito. Requer, ao final, a 

negativa de provimento ao recurso. Em sua contestação, o administrador apresentou    

preliminares.  

 

No  mérito,  argumenta,  em  síntese,  que  a remuneração  é  compatível  

com  o  múnus  desempenhado,  tendo  sido arbitrada após a apresentação do relatório 
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inicial, com a demonstração da extensão dos trabalhos a serem realizados; que 

inexiste equivalência com  as  atividades  de  um  auditor;  que  a  remuneração  fixada 

compreende  todas  as  despesas  do  administrador,  incluindo  a contratação  de  

profissionais  para  auxiliá-lo  e  demais  custos  da atividade.  Sustenta,  também,  que  

a  decisão  não  vulnera  a  norma jurídica  indicada,  uma  vez  que  a  remuneração  

do  AJ  deve  ser  fixada  tendo  por  base  o  valor  do  crédito  apontado  pela 

recuperanda quando apresenta o pedido de recuperação judicial e  que  serve  de  

base  para  a  publicação  da  lista  de  credores prevista  no  art.  51,  III,  da  Lei  n.º  

11.101/05.  Por  fim,  requer  o acolhimento das preliminares, com a extinção do feito 

sem resolução do mérito, ou a improcedência do pedido. 

 

 

Em alegações finais, a Procuradoria de Justiça assume o polo ativo da 

ação rescisória, requerendo o julgamento conjunto do agravo interno e da rescisória. 

 

 

                      Parecer da d. Procuradoria de Justiça em fls. 131. 

 

É, no essencial,  o relatório. 

 

                    Com o advento do CPC de 2015, passou-se a admitir  ação  rescisória  em  

fase  de  decisão  interlocutória, já pacificado na jurisprudência do STJ, onde é 

mencionada, especificamente a decisão  que  define  os  honorários  de  peritos  e  

síndico  da  falência  e que por analogia, também se estende ao administrador judicial. 

 

Assim, pela propositura desta ação, percebe-se que está adequada 

juridicamente, tempestiva e regular, satisfazendo os pressupostos de admissibilidade, e 

em consequência, a ação rescisória interposta merece conhecimento. 

 

O pleito rescisório está calcado no art.  966, V do CPC, arguindo a parte 

autora a violação do artigo 24, § 1º da lei 11.101/05 a qual regula a recuperação judicial 

e a falência. 

 

 

                    É cediço que, para que se prospere a ação rescisória proposta com este 

fundamento, é necessário que a dita violação seja literal, posto que tal expediente não 

serve para  impugnar  a injustiça do acórdão, ensejando o reexame da julgado. 
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O Ministério Público embasou seu pedido rescisório na alegação de 

decisão interlocutória que viola manifestamente norma jurídica, cujo fundamento legal 

se encontra no artigo 966, inciso V do CPC c/c artigo 24, §1º da lei 11.101/05 de 

falências. 

 

 

 

 Primeiramente deve ser destacado que, as preliminares suscitadas na 

contestação pelo administrador judicial não merecem prosperar.  

 

Convém explicitar que, a atribuição para ajuizar a ação rescisória 

encontra-se  prevista  no  artigo  967,  inciso  III  do  CPC.  O  órgão ministerial  que  

tem  ciência  da  decisão  proferida  em  primeiro grau e que se quer rescindir é o 

Promotor de Justiça, cabendo a ele o aforamento da rescisória. Ao Procurador de 

Justiça - órgão do Parquet  que  atua  no  segundo  grau  de  jurisdição  (artigo  31  da  

Lei Federal  nº  8625/93),  incumbe  ajuizar  a  ação  rescisória  em  face  de decisão 

proferida nessa instância e que, obviamente,  se enquadre nas hipóteses elencadas 

nos incisos do artigo 966 do CPC. 

 

                         

Saliente-se  que  existe  uma  evidente distinção entre postular ao tribunal 

e atuar no tribunal. E, para ambas, o Ministério  Público  detém  atribuição  dividida  

segundo  as  regras  de  sua organização,  sendo  indevida  a  renúncia  de  atribuições  

contra  legem  porque  o  Ministério  Público  foi  estruturado  em  regime  similar  ao  

da Magistratura, tanto que se aplica o regime jurídico desta (art. 129, § 4°, 

Constituição). 

 

Nas contrarrazões, foi suscitado também que, o Ministério 

Público/Procuradoria de Justiça não teriam interesse de propor a presente ação 

rescisória, ocorre que conforme explanou a Procuradoria de Justiça, o fundamento da 

intervenção do Ministério Público no processo de recuperação judicial é o interesse 

público, que, nesta hipótese, reside na necessidade de tutela do crédito, da fé pública, 

do  comércio,  da  economia  pública  e  na  preservação  do  tratamento igualitário  dos  

credores. 

 

Devendo ser salientado que a atuação do Parquet não está  restrita  às  

hipóteses  expressamente  previstas  em  dispositivos esparsos  da  Lei  11.101/2005,  

como,  por  exemplo,  nos  artigos  8º,  19, 22, parágrafo 4º, 30, parágrafo 2º, 52, inciso 
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V, 59, parágrafo 2º, 99, inciso  XIII,  VI,  132,  142,  parágrafo  7º,  143,  154,  parágrafo  

3º,  184, parágrafo único, e art. 187, parágrafos 1º e 2º. Até porque   a  referida  lei,  em  

seu artigo  189,  prevê  expressamente  a  aplicação  subsidiária  do Código de 

Processo Civil , donde se conclui que resta obrigatória a  atuação  do  Parquet,  nos  

termos  encartados  no  artigo  178, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

 

 

 

Correta também a alegação da Procuradoria de Justiça de que, a decisão  

indicada  pelo Exmº Sr  Promotor de  Justiça  foi  a  de  IE  6.315,  deverá ser  

analisada  juntamente  com  o  mérito do pedido, uma vez  que com o mesmo se 

confunde. 

 

 

A presente celeuma consiste em definir qual é  a  base  de  cálculo  para  

a  fixação  da  remuneração  do Administrador  Judicial,  se  o  valor  dos  créditos  

indicados  pela empresa no requerimento de recuperação judicial ou o montante 

consolidado no Quadro Geral de Credores. 

 

E para elucidar tal questão, se deve ter como base o  artigo 24 da Lei n.º 

11.101/05, o qual estabelece que  o  administrador  judicial  terá  sua  remuneração  

limitada,  em qualquer  hipótese,  ao  percentual  máximo  de  5%  sobre  o  valor  

devido aos  credores  que  se  sujeitarem  aos  efeitos  da  recuperação  ou  do 

montante da alienação dos bens em se tratando de falência, vejamos: 

 

Art.  24.  O  juiz  fixará  o  valor  e  a  forma  de  pagamento  

da remuneração  do  administrador  judicial,  observados  a  

capacidade  de pagamento  do  devedor,  o  grau  de  

complexidade  do  trabalho  e  os  valores praticados no 

mercado para o desempenho de atividades semelhantes.  

§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador 

judicial não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido 

aos credores submetidos à recuperação judicial ou do valor 

de venda dos bens na falência. 

 

Ao  contrário  da  falência,  em  que  a remuneração  é  arbitrada  pelo  

juiz  sobre  o  valor  do  ativo  realizado,  na recuperação judicial a remuneração do 
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Administrador é fixada com base no  “valor  devido  aos  credores  submetidos  à  

recuperação  judicial”  e  pagos  pela sociedade recuperanda.  

 

 

 

                      Assim, em diapasão ao texto legal,  tem-se  que  os  créditos 

efetivamente  sujeitos  à  recuperação  judicial  são  aqueles consolidados  no  Quadro  

Geral  de  Credores,  ressalvada  a possibilidade de retificação prevista no artigo 19 da 

Lei de Recuperação judicial. Mostrando-se  contra a letra da lei a interpretação que 

entende como base de cálculo para a fixação da remuneração do Administrador 

Judicial os créditos relacionados pelo recuperando, mas excluídos do procedimento de 

soerguimento da empresa,  pois,  a  bem  da  verdade,  estes  não  estão  sujeitos  à  

recuperação,  tal  como  determina  o  artigo  24,  §1º  da  Lei  n.º11.101/05. 

 

               Ressaltando também que se é possível a modificação  do  índice  da  

remuneração  no curso da recuperação judicial e ante o trabalho desempenhado pelo 

AJ, a fim de que possa ser majorado para percentual até mesmo superior ao pleiteado,  

mas  desde que  não  ultrapasse  o  teto  de  5%,  levando-se  em consideração  as  

particularidades  do  caso  para  arbitrar definitivamente a remuneração. 

 

              Portanto, entende este Relator que, a decisão interlocutória deve ser 

reformada, para que a remuneração do administrador judicial seja homologada em 4% 

(quatro por cento) sobre os crédito submetidos à recuperação judicial, com a 

possibilidade de complementação, ao final, de 1% (um por cento) sobre os créditos, 

condicionado ao sucesso da recuperação judicial, ressaltando que, tal reforma está em 

acordo com a jurisprudência e o texto legal que regula a matéria. 

 

 

              Neste aspecto, confira-se o seguinte precedente do TJ/RJ: 

 

0010427-56.2020.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Des(a). FERNANDO FERNANDY FERNANDES - 

Julgamento: 07/10/2020 - DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA NA QUAL FOI 

ARBITRADA A REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR 

JUDICIAL NO PERCENTUAL DE 3% SOBRE OS 

CRÉDITOS SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
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COM POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO, AO 

FINAL, DE 1% SOBRE OS CRÉDITOS, CONDICIONADO 

AO SUCESSO DA RECUPERAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE ALEGA SER 

DESPROPORCIONAL E ELEVADO O QUANTUM FIXADO 

PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, QUE NÃO TERIA 

OBSERVADO CRITERIOSAMENTE OS PARÂMETROS 

NECESSÁRIOS, ESPECIALMENTE O TRABALHO A SER 

EMPREENDIDO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL, SEM 

PREJUDICAR OS CREDORES DAS RECUPERANDAS. 

RECORRENTE QUE PRETENDE A REDUÇÃO DOS 

HONORÁRIOS DO A.J. PARA QUE SEJA FIXADA A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DE, NO MÁXIMO, 0,25% SOBRE 

OS CRÉDITOS SUBMETIDOS À RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DECISÃO PARCIALMENTE RECONSIDERADA, 

COM A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO NA FORMA DA 

PROPOSTA APRESENTADA PELAS RECUPERANDAS, 

ACRESCIDA DE 1% DOS CRÉDITOS, CONDICIONADO 

AO ÊXITO DA RECUPERAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DO 

PARQUET REITERANDO AS RAZÕES RECURSAIS. 

DECISÃO QUE MERECE PARCIAL REFORMA. FIXAÇÃO 

DOS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE 

DEVE OBSERVAR OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 

ARTIGO 24, DA LEI Nº 11.101/2005, QUAIS SEJAM: GRAU 

DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO, CAPACIDADE DE 

PAGAMENTO DO DEVEDOR E VALORES PRATICADOS 

NO MERCADO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

SEMELHANTES. COMPLEXIDADE DO TRABALHO QUE 

SE REFLETE NO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO DE 

GRUPO EMPRESARIAL, COMPOSTO POR DUAS 

EMPRESAS E OITO ESTABELECIMENTOS, ALÉM DO 

CONSIDERÁVEL NÚMERO DE CREDORES E VALOR DO 

CRÉDITO SUBMETIDO À RECUPERAÇÃO, SOMADO AO 

TEMPO DE DURAÇÃO DOS TRABALHOS E ATUAÇÃO DO 

AUXILIAR DO JUÍZO. CAPACIDADE DE PAGAMENTO DO 

DEVEDOR EXPRESSADA NA PROPOSTA DE 

PAGAMENTO, NA QUAL SÃO ESTIPULADOS OS 

VALORES, A QUANTIDADE DE PARCELAS E OS 
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RESPECTIVOS VENCIMENTOS, DE ACORDO COM A 

CAPACIDADE FINANCEIRA E AS POSSIBILIDADES DO 

GRUPO RECUPERANDO. EMPRESAS QUE CONTINUAM 

DESEMPENHANDO ATIVAMENTE SUAS ATIVIDADES, 

CONTANDO COM EXPRESSIVA QUANTIA A SER 

RECEBIDA EM DECORRÊNCIA DOS CONTRATOS 

CELEBRADOS. VALOR DE MERCADO QUE PODE SER 

AVERIGUADO COM BASE NA JURISPRUDÊNCIA 

ACERCA DO TEMA. PROPOSTA QUE ATENDE AOS 

REQUISITOS LEGAIS. JUÍZO A QUO QUE 

RECONSIDEROU A DECISÃO AGRAVADA, 

ACARRETANDO A PERDA DO OBJETO. CONTUDO, POR 

SER QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA, AJUSTA-SE DE 

OFÍCIO A REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR 

JUDICIAL PARA ACOLHER A PROPOSTA APRESENTADA 

PELAS RECUPERANDAS. 

 

0068549-96.2019.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Des(a). CESAR FELIPE CURY - Julgamento: 25/11/2020 - 

DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS 

AGRAVADAS. INSURGIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONTRA: 1) A AUSÊNCIA DE SUA INTIMAÇÃO PESSOAL 

PARA INTERVIR NOS AUTOS; 2) A CONSOLIDAÇÃO 

SUBSTANCIAL  NO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; 3) A AUTORIZAÇÃO PARA AS DEVEDORAS 

PARTICIPAREM DE NOVAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

COM O PODER PÚBLICO SEM APRESENTAÇÃO DAS 

CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO; 4) A 

PRORROGAÇÃO DO ¿STAY PERIOD¿ POR MAIS 180 

DIAS; E 5) A HOMOLOGAÇÃO DOS HONORÁRIOS DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL. PRELIMINARES DE NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO VENTILADAS EM 

CONTRARRAZÕES QUE DEVEM SER AFASTADAS. O 

MINISTÉRIO PÚBLICO TEM LEGITIMIDADE PARA 

RECORRER NO PROCESSO EM QUE OFICIOU COMO 

FISCAL  DA LEI, AINDA QUE NÃO HAJA RECURSO DA 

PARTE. SÚMULA 99 DO STJ. INTERESSE RECURSAL 
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PARA OFICIAR COMO `CUSTOS IURIS¿, CABENDO A 

CADA MEMBRO DA INSTITUIÇÃO COM ATRIBUIÇÃO 

PARA A CAUSA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOB A 

ÉGIDE DO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL. 

CABIMENTO DO AGRAVO NOS TERMOS DO ARTIGO 

1.015, PARÁGRAFO ÚNICO, DO NCPC, OSTENTANDO A 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL NATUREZA PROCESSUAL DE 

EXECUÇÃO COLETIVA. NO MÉRITO, DEVE O RECURSO 

SER PARCIALMENTE PROVIDO PARA: (I) SER O 

MINISTÉRIO PÚBLICO INTIMADO PESSOALMENTE DE 

TODOS OS ATOS DO PROCESSO, NOS TERMOS DO 

ART. 179, I, DO NCPC; (II) SER DETERMINADO PELO 

JUÍZO A APRESENTAÇÃO DAS RELAÇÕES DE 

CREDORES, SEPARADAS POR RECUPERANDA, 

CONFORME INTELIGÊNCIA DO ART. 51, III, DA LEI N. 

11.101/2005;  E (III) SER A REMUNERAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL REDUZIDA, NUM PRIMEIRO 

MOMENTO, PARA 1% DO VALOR TOTAL DO PASSIVO 

DAS AGRAVADAS, ACRESCENDO 0,40% DOS 

CRÉDITOS AO FINAL, EM CASO DE ÊXITO, COM O 

EFETIVO SOERGUIMENTO DAS EMPRESAS 

RECUPERANDAS. PARCIAL PROVIMENTO DO 

RECURSO. 

 

 

0069574-47.2019.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Des(a). EDUARDO GUSMAO ALVES DE BRITO NETO - 

Julgamento: 10/03/2020 - DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL 

 Agravo de Instrumento. Direito Empresarial. Recuperação 

judicial. Recurso interposto pelo Ministério Público contra 

decisão que arbitrou a remuneração do Administrador 

Judicial em R$ 1.400.000,00, a serem parcelados em 

quarenta pagamentos mensais de R$ 35.000,00. Razões 

recursais que pretendem a redução do valor arbitrado para 

R$ 600.000,00. Valor arbitrado que se acha em estrita 

consonância com o valor sugerido pelas recuperandas. 1. 

Os parâmetros utilizados pelo artigo 24 da Lei 11.101/05 

para a remuneração dos administradores judiciais são 
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extremamente vagos, salvo pelo limite máximo de 5% do 

valor devido aos credores submetidos à recuperação. 2. 

Dentro desta margem, a régua a ser empregada não é 

aquela utilizada para a fixação da remuneração do setor 

público. 3. Atividade do administrador que importa em custos 

vários, dentre os quais avulta a contratação de auxiliares, é 

exercida por profissionais altamente especializados e 

concentra enormes responsabilidades, donde o equilíbrio da 

remuneração mensal de R$ 35.000,00, expressamente 

sugerida pelas próprias recuperandas. 4. Recurso a que se 

nega provimento. 

 

 

 

Ante o exposto, por todas as razões já expostas, julga-se procedente o 

pedido.   

 

 

 

             Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 2020. 

                                      

 

                                                  DES. FERDINALDO NASCIMENTO 

 

Relator 

 





 

 

 

Oficio n. 77/21 danielecr 
 

Referente: Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-

57.2018.8.19.0000    

Autor    : Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

Réus     : Astromarítima Navegações S.A.  

Relator : Des. Ferdinaldo Nascimento  

 

Assunto: Comunica resultado do julgamento 

 

    

Exmo. Juiz,   

  

              De ordem do Exmº Sr. Des. Ferdinaldo Nascimento, Relator, 

comunico a Vossa Excelência o resultado do julgamento da Ação Rescisória 

acima referenciada, conforme cópia  do acórdão que segue anexa. 

             Ao ensejo, apresento  a  V.  Exa. protestos de distinta consideração.  

  

  

 

 

Angelina Neves Louzada 

Secretária da 19ª Câmara Cível 
 

 

Exmo. Sr. Juiz de Direito 

3 VARA EMPRESARIAL CAPITAL 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DIRETORIA GERAL DE APOIO AOS ÓRGÃOS JURUSDICIONAIS 

SECRETARIA DA 19ª CAMARA CÍVEL 

DANIELECR
Data: 05/02/2021 12:57:03
Local DGJUR - SECRETARIA DA 19ª CÂMARA CÍVEL
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202102292884 - Petição - Habilitação de tipo Petição de fls. 13672 à 13688. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021.
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MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – “Em Recuperação Judicial”, já devidamente 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, considerando a Em fls. 12.783, 

houve despacho intimando a Recuperanda para ciência do ofício da Justiça do Trabalho de fls. 

12.779. 

 

REITERAÇAO DE OFÍCIO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

Em despacho de fls. 13.115 o juiz determinou que fosse oficiado ao Juízo da 4ª Vara do 

Trabalho de Natal/RN solicitando a transferência do valor mencionado às fls. 13059/13060, 

em favor deste Juízo, por meio de depósito judicial, vinculado aos presentes autos. 

 

Contudo, ao compulsar os autos, verifica-se que até o presente momento o Juízo Trabalhista 

não retornou a comunicação ou mesmo deliberou sobre a petição apresentada por esta 

Recuperanda.  

 

Dessa forma, considerando o transcurso do tempo, requer seja reiterada a comunicação, 

mediante expedição de novo ofício direcionado ao Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Natal/RN, 

conforme determinado em despacho de fls. 13.115.  

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

                                                   Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

                                                                  OAB/RJ 186.561 
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VIEIRA FILHO para que

distribuam corretamente no portal as habilitações de

crédito

pretendidas, na forma determinada no r. despacho de

fls.659/665 e 5945.
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 547/2021/OF

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021

Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001
Distribuição:13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO
FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
      

Exmº Sr. Juiz de Direito,

Tendo em vista o constante do processo em referência e o constante no vosso processo RTn. 0054700-
85.1992.8.21.0004 solicito a VExª a transferência   do   valor   mencionado   às   fls.   13059/13060 destes autos
(cópia anexa),   em   favor   deste   Juízo,   por   meio   de depósito judicial, vinculado aos presentes autos. Ressalto
que não há númerode conta vinculada ao presente feito.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Exmº Sr. Juiz de Direito da 4ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 49FN.SJ59.DGMB.BZY2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 548/2021/OF

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021

Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001
Distribuição:13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO
FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros
      
Referente ao vosso ofício n.500/20

Exmº Sr, Juiz de Direito,

Tendo em vista o constante do processo em referência e o que requerido no vosso ofício
n.500/2020,  expedido  no  proc.  n.  0027164/89.2016.8.19.0028,  informo  a  Vossa  Excelência,   que  a
habilitação  do crédito  em favor  de WEST GROUP TREINAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA,  deve ser
requerida pela própria parte, nos termos da Lei 11.101/2005.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

 3ª Vara Cível de Comarca de Macaé 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JRY.G57U.N882.DZY2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 12/05/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: ERMINIO CASTRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos
peticionários  FLK INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA LTDA,   AZEVEDO   &   
ESPÍNDOLA   LTDA e PEDRO    JOSÉ  VIEIRA  FILHO para  que
distribuam corretamente no portal as habilitações  de crédito
pretendidas, na forma determinada no r. despacho de
fls.659/665 e 5945. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: CELSO ROBERTO EICK JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos
peticionários  FLK INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA LTDA,   AZEVEDO   &   
ESPÍNDOLA   LTDA e PEDRO    JOSÉ  VIEIRA  FILHO para  que
distribuam corretamente no portal as habilitações  de crédito
pretendidas, na forma determinada no r. despacho de
fls.659/665 e 5945. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: ANDERSON BORBA DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos
peticionários  FLK INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA LTDA,   AZEVEDO   &   
ESPÍNDOLA   LTDA e PEDRO    JOSÉ  VIEIRA  FILHO para  que
distribuam corretamente no portal as habilitações  de crédito
pretendidas, na forma determinada no r. despacho de
fls.659/665 e 5945. 
 

Øþ
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/05/2021

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 12/05/2021

Data da Devolução 19/05/2021

Data do Despacho 18/05/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 12/05/2021

Despacho              

Regularize-se a juntada das petições pendentes no sistema. Após, conclusos.  

Rio de Janeiro, 18/05/2021.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 467I.DEYZ.EXYG.ZYY2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 
 

Avenida Almirante Barroso, 90, salas 903 a 905, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 20031-002 - Tel: +55 21 3173-6769 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 680, conj. 143, 14º andar, Jardim Paulista, São Paulo, SP, 01403-000 – Tel: +55 11 3262-2707 

www.albuquerqueneto.adv.br 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital – Rio de 

Janeiro 

                    

 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

M D R PEREIRA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 01.404.085/0001-36, com sede na Rua Cazuarinas, nº 441, Nova Aroeira, Macaé, Rio 

de Janeiro – RJ, CEP: 27.946-020, na qualidade de credora da Astromarítima Navegação 

S.A, considerando o Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de 

Credores, vem, por seus advogados, manifestar sua escolhar pela forma de pagamento 

optando pela liquidação do crédito nos termos do item 5.5 (Classe IV), opção II, que 

assim expressa:   

 







 
 

 
 

Outrossim, nesta oportunidade informa, ainda, que os dados bancários para 

crédito dos valores são os seguintes: 

 

Titular: Albuquerque Neto Sociedade de Advogados 

CNPJ: 276.908.220/0001-06.  

  Banco: Santander 

  Agência: 0124 

Conta corrente nº: 13003618-5 

 

 

 

 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021. 

 

 

César Romero Cavalcanti de Albuquerque Neto 

OAB/RJ nº 159.044 

 

Mayra Maciel Gonzalez  

OAB/RJ nº 220.232 

 
 
 

 























Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERMINIO CASTRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos

peticionários  FLK INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA LTDA,   AZEVEDO   &   ESPÍNDOLA

LTDA e PEDRO    JOSÉ  VIEIRA  FILHO para  que

distribuam corretamente no portal as habilitações  de crédito

pretendidas, na forma determinada no r. despacho de

fls.659/665 e 5945. 

 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO ROBERTO EICK JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos

peticionários  FLK INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA LTDA,   AZEVEDO   &   ESPÍNDOLA

LTDA e PEDRO    JOSÉ  VIEIRA  FILHO para  que

distribuam corretamente no portal as habilitações  de crédito

pretendidas, na forma determinada no r. despacho de

fls.659/665 e 5945. 

 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDERSON BORBA DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, aos

peticionários  FLK INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA LTDA,   AZEVEDO   &   ESPÍNDOLA

LTDA e PEDRO    JOSÉ  VIEIRA  FILHO para  que

distribuam corretamente no portal as habilitações  de crédito

pretendidas, na forma determinada no r. despacho de

fls.659/665 e 5945. 

 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 14/06/2021

Data da Juntada 14/06/2021
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 14/06/2021

Data da Juntada 14/06/2021

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento OFICIO

Texto 17ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO





14/06/2021 Email – Capital - 03 V. Empresarial – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cap03vemp@tjrj.jus.br/deeplink?popoutv2=1&version=20210607004.06 1/1

Processo 0100093-72.2017.5.01.0017

beatriz.ferrari@trt1.jus.br <beatriz.ferrari@trt1.jus.br>
Seg, 14/06/2021 09:26
Para:  Capital - 03 V. Empresarial <cap03vemp@tjrj.jus.br>

1 anexos (360 KB)
ofício.pdf;

Prezados, bom dia.

De ordem do MM. Juiz da 17ª VT/RJ, envio em anexo o ofício expedido no Processo
0100093-72.2017.5.01.0017.

Att.

Beatriz Rossi Cortes Ferrari 
Técnico Judiciário 

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132, 3º andar
Centro, Rio de Janeiro, RJ 
20230-070 
e-mail: vt17.rj@trt1.jus.br





Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0100093-72.2017.5.01.0017

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 27/01/2017 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: RENATA VASCONCELOS SANTOS 
ADVOGADO: FLAVIO COSTA MOREIRA 
ADVOGADO: RICARDO SOUSA DA SILVA 
RECLAMADO: ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA 
ADVOGADO: GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE ANDRADE 
ADVOGADO: ISABELLA PINTO BARROS DA SILVA 
RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
                                                              
ADVOGADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES 
ADVOGADO: FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS 





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
17ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0100093-72.2017.5.01.0017
RECLAMANTE: RENATA VASCONCELOS SANTOS 
RECLAMADO: ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA E OUTROS (2) 

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

 

 

PROCESSO: 0100093-72.2017.5.01.0017

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RENATA VASCONCELOS SANTOS

RECLAMADO: ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA e outros (2)

Destinatário: 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro

Vosso Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001

OFÍCIO PJe

          Exmo. Sr. Juiz,

 

             No interesse do processo acima referido, informo a V. 

Exª que foi quitado o valor devido à reclamante referente ao 

presente processo.

            Atenciosamente,

RIO DE JANEIRO/RJ, 14 de junho de 2021.

ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

Magistrado
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 

Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  
 
 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente nomeado 

como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, diante do transcurso do prazo 
previsto no art. 63 da Lei n.º 11.101/05, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 

1. A Recuperação Judicial da sociedade ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. foi 
distribuída em 13.12.2016. 
 

2. Verificado o preenchimento dos requisitos dos artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05 
este D. Juízo deferiu a recuperação judicial e, através da decisão de fls. 659/665, nomeou o 
escritório Costa Ribeiro, Faria Advogados como Administrador Judicial. 
 

3. Os principais acontecimentos do feito seguem abaixo, incluindo a aprovação do 
Plano de Recuperação Judicial (fls. 8516/8558 e 10913/10951), na Assembleia Geral de 
Credores realizada, em segunda convocação, em 18.12.2018: 
 

13/12/2016 Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial Fl. 02 

14/12/2016 Deferimento do processamento da Recuperação Judicial Fls. 659/665 

12/04/2017 Juntada do Plano de Recuperação Judicial Fls. 4138/4189 

27/04/2017 Publicação do edital - Lista de credores do art. 52, p.u. da Lei n.º 11.101/05 Fls. 4872/4876 

06/11/2017 Publicação do Edital - Lista de credores do art. 7º, § 2º, da Lei n.º 11.101/05 Fl. 8472 

07/11/2017 Juntada do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial Fls. 8516/8558 

10/05/2018 Publicação de Edital - Conhecimento do Plano de Recuperação Judicial 

("PRJ") 

Fl. 10061 

22/11/2018 Publicação de Edital - Convocação da Assembleia Geral de Credores Fl. 10579 
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12/12/2018 Realizada AGC - Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Fls. 10628/10674 

18/12/2018 Realizada AGC - 2ª Convocação - Aprovação do PRJ  Fls. 10676/10729 

14/01/2019 Apresentação do PRJ Consolidado Fls. 10913/10951 

20/03/2019 Sentença de concessão da Recuperação Judicial Fls. 11309/11311 

28/03/2019 Envio de Intimação Eletrônica - sentença Fls. 11313/11451 

11/04/2019 Publicação de Edital - Intimação credores - apresentação Termo de Opção Fl. 11558 

08/04/2019 Embargos de Declaração - sentença fls. 11309/11311 Fls. 11543/11549 

22/05/2019 Petição de desistência dos Embargos de Declaração de fls. 11543/11549 Fl. 11735 

30/09/2019 Certidão de Trânsito em Julgado Fl. 12121 

 
4. Conforme quadro acima, constata-se que a sentença de concessão da 
Recuperação Judicial, inicialmente sujeita ao recurso de embargos de declaração, veio a ter o 
seu trânsito em julgado a contar da desistência de tal recurso, em 22.05.2019. 
 

5. No processo incidental n.º 0083776-94.2017.8.19.0001 relatamos que a 
Recuperanda deu início ao pagamento do Plano de Recuperação Judicial aprovado já em 
abril/2019, quando efetuou o pagamento da primeira parcela devida aos credores trabalhistas. 
 

6. Quanto aos incidentes de habilitação e impugnação de crédito, do total de 73 
(setenta e três) processos ajuizados, atualmente desses restam pendentes de julgamento 
somente 11 (onze), abaixo listados, todos com recente manifestação da Administração Judicial: 
 

1 0178849-93.2017.8.19.0001 Impugnação de Crédito Albuquerque Melo Advogados 

2 0180583-79.2017.8.19.0001 Habilitação de Crédito João Tancredo Escritório de Advocacia 

3 0192814-41.2017.8.19.0001 Impugnação de Crédito Megasea Apoio Maritimo Ltda – Me 

4 0248039-46.2017.8.19.0001 Habilitação de Crédito João Tancredo 

5 0256778-08.2017.8.19.0001 Habilitação de Crédito José Adauto de Sousa 

6 0258396-85.2017.8.19.0001 Impugnação de Crédito American Bureau Of Shipping 

7 0248039-46.2017.8.19.0001 Habilitação de Crédito Paulo Fernando Melo Fernandes 

8 0316770-94.2017.8.19.0001 Impugnação de Crédito Prestomar Serviços Marítimos Ltda. 

9 0217742-85.2019.8.19.0001 Habilitação de Crédito Fusão Com. de Mangueiras e Equip. Ltda 

10 0267406-51.2020.8.19.0001 Habilitação de Crédito Claudia Amaral Leitão 

11 0193959-30.2020.8.19.0001 Habilitação de Crédito Francisco de Paula Da Silva 
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7. O artigo 61 da Lei n.º 11.101/05, abaixo, não obstante a recente alteração 
realizada pela Lei n.º 14.112/20, manteve a previsão do prazo máximo de 02 (dois) anos em 
que o devedor permanecerá em recuperação judicial: 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a 
manutenção do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas as 
obrigações previstas no plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da 
concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual período de 
carência.     (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em 
falência, nos termos do art. 73 desta Lei. 

§ 2º Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 
condições originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e 
ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da recuperação judicial. 

Parágrafo único. O encerramento da recuperação judicial não dependerá da 
consolidação do quadro-geral de credores.       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 
2020)    (Vigência) 

 

8. A respeito da sentença de encerramento da recuperação judicial, com as recentes 
alterações, dispõe o art. 63 da citada lei: 
 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta 
Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: 

I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo 
efetuar a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30 
(trinta) dias, e aprovação do relatório previsto no inciso III do caput deste artigo; 

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 

III – a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo 
devedor; 

IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial; 

V - a comunicação ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia para as providências cabíveis.      (Redação 
dada pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
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9. Diante do exposto, considerando que transcorreu o prazo de 2 (dois) anos da 
concessão da Recuperação Judicial, e cumpridas as obrigações vencidas em tal período, opina 
este Administrador Judicial pela apreciação por este D. Juízo acerca da prolação da sentença 
de encerramento da Recuperação Judicial. 
 
10. Como de costume, coloca-se este Administrador Judicial à disposição deste D. 
Juízo para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
  

Termos em que, 
 

Espera juntada e deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021. 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 30020211518534

Nome original: JD3VERJ_RJ_CC 180834_OFIC_9313.PDF

Data: 03/08/2021 17:42:54

Remetente: 

Monique Lacerda Pasolini

CAPITAL DIVISÃO DE DISTRIBUICAO - DIDIS

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Assunto:Solicitando informações.





Superior Tribunal de Justiça

 
Ofício n. 009313/2021-CPPR

Brasília, 2  de  agosto  de  2021.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 180834/RJ (2021/0197457-5)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
PROC. 
ORIGEM

: 04251444420168190001, 4251444420168190001, 
01005377720195010036, 1005377720195010036, 
01001130620175010036, 1001130620175010036

SUSCITANTE : ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ

SUSCITADO : JUÍZO DA 36A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ
INTERES. : SINDICATO NAC DOS MARINHEIROS MOCOS EM TRANSP 

MARITIMOS
 

 

Senhor Juiz de Direito,

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para providências, cópia da decisão com solicitação de informações para 

instrução do processo em epígrafe.

Para acessar os autos do processo na íntegra, basta clicar no link 

constante do rodapé deste ofício. As respostas às informações solicitadas poderão ser 

encaminhadas por meio desse mesmo link. O acesso também pode ser feito pela Central 

do Processo Eletrônico, no endereço https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser 

informado apenas o número da chave de acesso dentro do seu prazo de validade.

Respeitosamente,

Geiseane Maria de Jesus
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor

www.stj.gov.br
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 180834 - RJ (2021/0197457-5)

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
SUSCITANTE : ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA - RJ108628

BERNARDO DO VALLE WATANABE - RJ177249
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ
SUSCITADO : JUÍZO DA 36A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ
INTERES. : SINDICATO NAC DOS MARINHEIROS MOCOS EM TRANSP 

MARITIMOS
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO - SP132186
 

DECISÃO

 Diante das informações prestadas pelo Juízo Trabalhista às fls e-STJ 
428/431 no sentido de que foram interpostos embargos à execução contra a decisão 
que determinou a notificação das partes executadas - entre elas a suscitante - para 
garantirem o juízo, sob pena de penhora, o indeferimento da liminar é medida que 
impõe.

Ademais, cumpre alertar a suscitante que esta Corte Superior já decidiu que 
o conflito de competência não é sucedâneo do recurso cabível, e que, no caso, foi 
interposto (AgRg no CC nº 126.947, Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe de 
14/4/2014).

Nessas condições, INDEFIRO A LIMINAR.

Solicitem-se aos Juízos suscitados que prestes informações pormenorizadas 
acerca das ações que lá tramitam.

Com elas, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Brasília, 02 de agosto de 2021.

Ministro MOURA RIBEIRO 
Relator

Documento eletrônico VDA29520213 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Moura Ribeiro   Assinado em: 02/08/2021 11:17:57
Código de Controle do Documento: b858face-6d51-4ee0-90d8-90a6fdb63bb8
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 883/2021/OF
Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2021.

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO

Processo 1ª Instância: 0425144-44.2016.8.19.0001   
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS
CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº: 180834/RJ (2021/0197457-5)

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Dirijo-me  a  V.  Ex.ª  a  fim  de  prestar  as  informações  solicitadas  através  do  ofício  n.º
009313/2021-CPPR,  relativas  ao  Conflito  Positivo  de  Competência  epigrafado,  suscitado  por
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no qual figuram como juízos
conflitantes o JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO e o
JUÍZO  DA  36ª  VARA  DO  TRABALHO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  tendo  como  parte  interessada  o
SINDICATO NAC DOS MARINHEIROS MOCOS EM TRANSP MARITIMOS.

Informo a V. Exa. que este Juízo está ciente da decisão de indeferimento da liminar pelo
Eminente Relator, acrescendo que no estágio atual a Recuperação Judicial, concedida por sentença em
20/03/2019, encontra-se na fase de cumprimento do plano recuperacional.

O tema em análise já foi enfrentado em conflito positivo de competência nesse Superior
Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência exclusiva do juízo recuperacional para dispor quanto
ao patrimônio da empresa em recuperação judicial e todos os demais temas que coloquem em risco o
soerguimento da empresa durante o processamento da Recuperação judicial, nos seguintes termos: 

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  CONFLITO  POSITIVO  DE  COMPETÊNCIA  SUSCITADO
POR EMPRESA ARREMATANTE DA UNIDADE PRODUTIVA DA VARIG S/A EM FACE DE
JUÍZOS  DO  TRABALHO  E  JUÍZO  FALIMENTAR.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO
FALIMENTAR.  1.  A execução individual  trabalhista  e  a  recuperação judicial  apresentam
nítida incompatibilidade concreta,  porque uma não pode ser executada sem prejuízo da
outra. 2. O Juízo universal  é o competente para a execução dos créditos apurados nas
ações  trabalhistas  propostas  em  face  da  Varig  S/A  e  da  VRG  Linhas  Aéreas  S/A
(arrematante da UPV), sobretudo porque, no que se refere à arrematação judicial da UPV,
ficou consignado em edital,  nos termos da Lei  n.º  11.101/05,  que sua transmissão não
acarretaria  a  assunção de  seu passivo.  3.Competência  do Juízo  da Direito  da 1ª  Vara
Empresarial  do  Rio  de  Janeiro,  para  o  prosseguimento  das  execuções  trabalhistas.  4.
Agravo  regimental  desprovido.  (Processo  RCD  no  CC  137886  /  RJ  -  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO  NO  CONFLITO  DE  COMPETENCIA  2014/0341994-8  -  Relator
Ministro  MARCO  BUZZI  (1149)  –  Órgão  Julgador  S2  -  SEGUNDA SEÇÃO  -  Data  do
Julgamento 12/08/2015 - Data da Publicação/Fonte DJe 24/08/2015)" 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 151.611 - RJ (2017/0069457-4) RELATOR : MINISTRO
MARCO  BUZZI  SUSCITANTE  :  TELEMAR  NORTE  LESTE  S/A  ADVOGADO  :  ANA
TEREZA BASILIO E OUTRO (S) - RJ074802 SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 7A
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VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A
VARA DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA SEÇÃO  JUDICIÁRIA DO  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO INTERES. : OI S.A ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO E OUTRO
(S) -  RJ121935 INTERES. :  OI MÓVEL S.A E OUTROS ADVOGADA : EVELINE SILVA
BOUSADA E  OUTRO  (S)  -  DF011742  INTERES.  :  SOCIETE  MONDIALE  FUNDO  DE
INVESTIMENTO EM ACOES ADVOGADO :  JOÃO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO -
RJ134474  INTERES.  :  EDUARDO  ANTÔNIO  TESSARO  LAIMER  E  OUTROS
ADVOGADO : LOURENÇO GASPARIN - RS047155 INTERES. : BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA.  DECISÃO Trata-se de conflito positivo de competência,  instaurado por
TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, empresa integrante do
conglomerado econômico denominado GRUPO OI, envolvendo o Juízo de Direito da 7.ª
Vara  Empresarial  da Comarca  da Capital  do Estado  do Rio  de Janeiro/RJ,  no qual  se
processa a recuperação judicial da suscitante (processo n.º 0203711-65.2016.8.19.0001), e
o Juízo Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado do Rio de
Janeiro/RJ,  onde tramita a execução fiscal  n.º  0133082-07.2013.4.02.5101.  A suscitante
afirma que, em 29 de junho de 2016, foi deferido seu pedido de recuperação judicial pelo
Juízo da 7.ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ que,
além de determinar a suspensão das ações e execuções movidas contra a recuperanda,
consignou, de forma expressa, na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
suspensão de todo e qualquer ato que importe em constrição patrimonial desta empresa.
Sustenta,  ainda,  que  o  magistrado  suscitado  teria  determinado  o  prosseguimento  da
execução  fiscal  em  apreço,  embora  caiba  ao  juízo  universal,  com  exclusividade,  a
deliberação de  definição acerca do caráter  concursal  ou extraconcursal  de  créditos  em
processos  de  recuperação  judicial.  Postula,  liminarmente,  a  fixação  da  competência  do
Juízo da 7.ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ, para
decidir sobre as questões que afetam o patrimônio da suscitante, bem como a suspensão
do curso da execução fiscal 0133082-07.2013.4.02.5101. No mérito, requer a confirmação
da liminar, no tocante à competência do magistrado recuperacional. É o relatório. Decido. A
liminar  merece  deferimento.  1.  Inicialmente,  destaca-se  a  competência  deste  Superior
Tribunal  de  Justiça  e  da  Segunda  Seção  para  o  conhecimento  e  processamento  do
presente conflito, uma vez que envolve juízos vinculados a Tribunais diversos, nos termos
do  que  dispõe  o  artigo  105,  I,  d,  da  Constituição  Federal.  Nesse  sentido,  registra-se:
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. - A 2ª Seção é competente para
o  julgamento  do  conflito  uma  vez  que  não  se  discute  nos  autos  a  competência  para
processar e julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre o patrimônio de
sociedade em recuperação judicial. - Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva
de plenário (art. 97 da Constituição Federal) ou em desacatamento à Súmula Vinculante n.
10 do Supremo Tribunal Federal, porquanto não houve, na decisão agravada, declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados. - As ações de natureza fiscal não
se suspendem ante o deferimento de recuperação judicial, conforme o art. 6º, § 7º, da Lei
11.101/2005, mas cabe ao Juízo Universal o prosseguimento dos atos de alienação dos
bens da empresa recuperanda. Precedentes. - O agravo não trouxe nenhum argumento
novo  capaz  de  modificar  a  conclusão  alvitrada,  a  qual  se  mantém  por  seus  próprios
fundamentos.  -  Agravo  no  conflito  de  competência  não  provido.  (AgRg  no  CC  n.º
123.474/DF, Rel,ª Min.ª NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 26/10/2012) Com
efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que os atos
de execução dos créditos individuais, sejam eles fiscais ou trabalhistas, promovidos contra
empresas falidas ou em recuperação judicial, sob a égide do Decreto-Lei n.º 7.661/45 ou da
Lei n.º 11.101/05, devem ser realizados pelo juízo universal, valendo conferir, no mesmo
sentido,  os  precedentes  que  seguem:  AGRAVO  REGIMENTAL.  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  EXECUÇÕES  INDIVIDUAIS.
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COMPETÊNCIA.  JUÍZO  DA  RECUPERAÇÃO.  BENS  PARTICULARES  DOS  SÓCIOS.
EFEITOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Respeitadas as
especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o juízo universal para
prosseguimento  dos  atos de execução,  tais  como alienação de ativos  e  pagamento  de
credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais. Precedentes. 2. Os
bens particulares dos sócios das empresas recuperandas podem ser  resguardados dos
efeitos da recuperação judicial, por meio de decisão que expressamente assim determine.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no RCD no CC 134.598/AM, Rel. Ministro MOURA
RIBEIRO,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em 25/03/2015,  DJe  06/04/2015)  Além disso,  a
jurisprudência desta Corte Superior perfilha entendimento no sentido de que o deferimento
da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, de acordo com o disposto no art.
6º, § 7º, da Lei n.º 11.101/05, com a ressalva nele prevista. Todavia, na execução fiscal não
é permitida a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam parte
dele  do  processo  de  recuperação  judicial.  Registra-se,  nesse  sentido,  os  seguintes
precedentes:  AGRAVO  REGIMENTAL.  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  EXECUÇÃO
FISCAL.  EMPRESA  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO
UNIVERSAL.  EDIÇÃO  DA  LEI  N.  13.043,  DE  13.11.2014.  PARCELAMENTO  DE
CRÉDITOS  DE  EMPRESA  EM  RECUPERAÇÃO.  JURISPRUDÊNCIA  MANTIDA.  1.  O
prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, na forma do art. 6º, § 7º, da Lei
11.101/05,  deverá  se  dar  perante  o  juízo  competente,  ao  qual  caberão  todos  os  atos
processuais, inclusive a ordem de citação e penhora, exceto a apreensão e alienação de
bens. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AgRg no CC 81.922/RJ,
Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/02/2016, DJe
04/03/2016)  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  TEMPESTIVIDADE.
RECONHECIMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PROSSEGUIMENTO.  ATOS  DE  CONSTRIÇÃO.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1.  O agravo regimental  é tempestivo,  pois foi interposto no
curso da suspensão do prazo processual, em razão da superveniência de férias forenses. 2.
Apesar  das  execuções  fiscais  não  se  suspenderem  com  o  deferimento  do  pedido  de
recuperação judicial, os atos de constrição do patrimônio da empresa recuperanda ficam
sujeitos  ao  juízo  da  recuperação,  sob  pena  de  frustar  este  procedimento  que  objetiva
devolver à sociedade comercial as condições para voltar a desempenhar suas atividades. 3.
Embargos de declaração acolhidos para negar provimento ao agravo regimental, por outro
fundamento.  (EDcl  no  AgRg  no  CC  132.094/AM,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 16/12/2014) 2. Assim sendo, prudente se
afigura o deferimento do pedido liminar para determinar a abstenção do Juízo Federal da 6ª
Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro/RJ de atos que
impliquem a constrição de bens ou valores da empresa suscitante nos autos da execução
fiscal n.º 0133082-07.2013.4.02.5101, e designar o Juízo de Direito da 7.ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ para resolver, em caráter provisório,
as medidas urgentes, até ulterior deliberação do relator. Oficie-se aos juízos suscitados,
com urgência, comunicando e solicitando informações pormenorizadas do andamento da
execução fiscal. Após, à Douta Subprocuradoria-Geral da República. Publique-se. Intimem-
se. Brasília (DF), 31 de março de 2017. MINISTRO MARCO BUZZI Relator" 

"CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  nº  148728  -  RJ  (2016/0240985-3)  RELATOR:  MIN.
MARCO BUZZI - SUSCITANTE: SOCIETE MONDIALE FUNDO DE INVESTIMENTO EM
ACOES.  ADVOGADO:  JOÃO  MENDES  DE  OLIVEIRA  CASTRO  E  OUTRO  (S).
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO -
RJ. SUSCITADO: CÂMARA DE ARBITRAGEM DO MERCADO; INTERES.: OI S.A – EM
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  ADVOGADO  :  ANA  TEREZA  BASILIO  E  OUTRO  (S),
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TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OI MÓVEL S/A – EM
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  COPART  4  PARTICIPAÇOES  S/A -  EM  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL,  COPART  5  PARTICIPAÇOES  S/A  -  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,
PORTUGAL  TELECOM  INTERNATIONAL  FINANCE  B.  V.  -  EM  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, OI BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U. A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
INTERES.  :  BRATEL B.  V.  ADVOGADA :  EVELINE SILVA BOUSADA E OUTRO (S)  -
DECISÃO - Trata-se de conflito positivo de competência, com pedido liminar, ajuizado por
SOCIÉTÉ  MONDIALE  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  AÇÕES,  apontando  como
suscitados o Juízo de Direito da 7.ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ e a Câmara de
Arbitragem  do  Mercado,  administrada  pela  BM&F;  BOVESPA.  O  suscitante  alega,  em
apertada síntese, que o juízo da recuperação judicial não tem competência para impedir,
suspender ou de qualquer outro modo pronunciar-se sobre a possibilidade de convocação
de Assembleias Gerais Extraordinárias - AGE da empresa ora interessada, cuja realização,
inclusive, foi determinada em sede de procedimento arbitral, por se tratar de matéria de
índole  estritamente  societária,  em que se  discutem apenas direitos  disponíveis  e  ainda
existir, no caso, cláusula compromissória validamente contratada. Requer, liminarmente: a )
a decretação de segredo de justiça ao feito; e, b ) o restabelecimento da decisão proferida
pela juiz arbitral quanto à convocação para a realização de AGE prevista para o dia 08 de
setembro de 2016 e a consequente determinação para que o Juízo de Direito da 7.ª Vara
Empresarial do Rio de Janeiro/RJ se abstenha de se pronunciar sobre a convocação das
assembleias de acionistas da companhia ora interessada, designando-se, ainda, a Câmara
de Arbitragem para decidir sobre eventuais questões urgentes relativas a esses temas. No
mérito,  seja  declarada  a  competência  do  árbitro  nomeado  para  processar  e  julgar  as
controvérsias acerca da convocação de assembleias de acionistas e sobre às questões
versadas no procedimento arbitral n.º 76/2016. É o breve relatório. Decido. O pedido liminar
deve ser indeferido. 1. Inicialmente, cumpre destacar que a Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que "a atividade desenvolvida no âmbito da
arbitragem  tem  natureza  jurisdicional,  sendo  possível  a  existência  de  conflito  de
competência entre juízo estatal e câmara arbitral" (CC n.º 111.230/DF, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 03/04/2014). 2. Depreende-se
dos autos  que  o  suscitante  requereu  ao  conselho  de  administração  da  companhia  ora
interessada, em 07 de julho de 2016 , a realização de Assembleia Geral Extraordinária -
AGE  para  que  fosse  permitida  aos  acionistas  a  deliberação  sobre  a  possibilidade  de
destituição de parte dos atuais membros do órgão gestor e a realização de nova eleição
para substituí-los, alegando, para tanto, que a composição de nomes de maior interlocução
junto ao mercado financeiro e aos órgãos reguladores irá contribuir para o restabelecimento
econômico  do  ente  empresarial.  O  pedido,  todavia,  restou  indeferido.  Utilizando-se  de
cláusula compromissória estatutária, o fundo suscitante formulou, em 15 de agosto de 2016,
pedido de tutela de urgência à Câmara de Arbitragem de Mercado, postulando a realização
da referida assembleia extraordinária para o dia 08 de setembro de 2016. O juízo arbitral,
em 17  de  agosto  de  2016,  nos  termos  da  decisão  acostada  às  fls.  373/375  (e-STJ),
primeiramente  reconheceu  a  sua  competência  para  "resolver  quaisquer  disputas
envolvendo a convocação e/ou realização das AGE's" (fl. 373, e STJ). Os demais grupos
acionários  levaram  a  questão  ao  magistrado  da  recuperação  judicial  que,  em  02  de
setembro de 2016, suspendeu cautelarmente "a convocação da AGE destinada a deliberar
sobre  a  destituição  dos  conselheiros  da  companhia  em recuperação"  (fl.  146,  e-STJ),
ressaltando que se encontra revestido do poder geral de cautela, apto assim para decidir
acerca de questões que afetem diretamente o processo de soerguimento judicial. Em 05 de
setembro de 2016, o árbitro designado nos autos procedimento n.º 76/2016 reafirmou a sua
competência e determinou que se abstenha de praticar atos que impeçam a realização das
Assembleias Gerais Extraordinárias - AGE (fls. 620/662, e-STJ). Inobstante a existência de
cláusula  compromissória  estatutária  válida,  cumpre  destacar  que  o  processo  de
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soerguimento  de  empresas  prestadoras  de  serviços  públicos,  como  o  de  telefonia,  por
envolver  manifesto  interesse  coletivo  e  social  (credores,  empregados  e  consumidores)
transcende a vontade individual de acionistas ou grupos acionários, porquanto, nos termos
do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 (LRF), "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a
superação  da  situação  de  crise  econômico-financeira  do  devedor,  a  fim  de  permitir  a
manutenção  da  fonte  produtora,  do  emprego  dos  trabalhadores  e  dos  interesses  dos
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade." Sob este prisma, verifica-se que a possível mudança do controle societário da
companhia, na forma em que foi pleiteada pelo fundo suscitante, poderá afetar o processo
de soerguimento, razão pela qual deve ser mantida a competência momentânea do juízo
universal, porquanto, a teor do disposto art. 50, III e IV, da LRF, constituem instrumentos da
recuperação judicial: a modificação dos órgãos administrativos da recuperanda e, também,
a alteração de seu controle acionário. A propósito, confira-se: Art. 50. Constituem meios de
recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, dentre outros: (...) III -
alteração do controle societário; IV - substituição total ou parcial dos administradores do
devedor  ou  modificação  de  seus  órgãos  administrativos;  Assim,  em juízo  de  cognição
sumária, deve prevalecer o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que "o juízo onde se processa a recuperação judicial é o competente para julgar
as causas em que estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas" (AgRg
no  CC  119.203/SP,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014). Destaca-se, por fim, que o juízo recuperacional
não se furtou a apreciar o tema atinente à realização da Assembleia Geral Extraordinária,
mormente porque como restou asseverado expressamente pelo Juiz de Direito da 7.ª Vara
Empresarial do Rio de Janeiro/RJ, nada impede que, infrutífera a mediação entre as partes -
ordenada na decisão de fls. 143/147 (e-STJ), decida sobre o pedido de realização da AGE.
3. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, decretando, todavia, nos termos do art. 189,
IV,  do  NCPC,  o  segredo  de  justiça  do  feito,  por  força  da  existência  de  cláusula  de
confidencialidade estatutária. Oficie-se aos juízos suscitados, com urgência, comunicando-
lhes  sobre  o  inteiro  teor  desta  decisão,  solicitando-lhes  também  informações
pormenorizadas sobre o andamento dos processos a eles distribuídos.  Após,  ouça-se o
Ministério Público Federal para que, na forma regimental, apresente parecer. Publique-se.
Intimem-se. Brasília (DF), 06 de setembro de 2016. MINISTRO MARCO BUZZI Relator"

Neste contexto, não há dúvidas que cabe somente a este juízo a jurisdição e competência
para apreciar a matéria, restando caracterizado o conflito positivo de competência.

Respeitosamente,  

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Excelentíssimo Sr. Ministro Relator MOURA RIBEIRO 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4C66.M44X.1DQL.DA43
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo Eletrônico
Processo:0425144-44.2016.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   <Réu (Tipicidade)|74|1>
Polo Ativo: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Polo  Passivo:  Administrador  Judicial:  ESCRITÓRIO  COSTA  RIBEIRO  FARIA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS e outros
       

 Despacho    

1.  Fls.  11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631:  Digam a recuperanda e o Administrador Judicial
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o encerramento da
Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 180834-RJ
(2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos. 

Rio de Janeiro, 13/08/2021.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

 
Código de Autenticação: 4C4M.6AXX.K9TX.TC43
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Øþ

752                    CALVES    





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/08/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

 
 

 
  

 
 

Rua Vinícius de Moraes 111, 2o andar, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ / CEP: 22411-010 / +55 21 3923.9750  / moraessavaget.com.br 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001  

 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – “Em Recuperação Judicial”, já 

devidamente qualificada nos autos desta Recuperação Judicial, por seus advogados abaixo 

assinados, em atenção à manifestação do Ilmo. Administrador Judicial de fls. 13.720/13.723, vem 

expor e requerer o que segue: 

 

DA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 13.720/13.723  

 

1. Às fls. 13.720/13.723, o Ilmo. Administrador Judicial trouxe aos autos relatório objetivo, 

destacando i) todos os marcos desta Recuperação Judicial; ii) o trânsito em julgado da decisão que 

homologou o resultado da Assembleia Geral de Credores; iii) o início dos pagamentos previstos no PRJ 

e iv) o atual andamento das impugnações e habilitações de crédito em andamento junto a este MM. 

Juízo.  

 

2. Neste sentido, conclui pela necessidade de encerramento da presente Recuperação Judicial, na 

forma do art. 61 da Lei n° 11.101/2005, argumentando que o prazo de 2 (dois) anos previstos na 

legislação falimentar já teriam sido ultrapassados. 

 

3. Logo de início, é imprescindível destacar o exemplar desempenho das funções da r. 

administração judicial nos autos desta Recuperação Judicial. Todas suas obrigações foram prestadas 

com agilidade, primor técnico e dedicação aos credores, sempre atentas ao princípio da preservação de 

empresa.  
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4. Conforme relatório apresentado, é certo que já se deu o trânsito em julgado da decisão que 

homologou o resultado da Assembleia Geral de Credores, tal como certificado pela i. Secretaria deste 

MM. Juízo (fls. 12.121). 

 

5. Inobstante o decurso de dois anos contados da r. decisão homologatória, fato é que existem 

questões incidentais em curso no presente feito que devem ser solucionadas antes da prolação da 

sentença de encerramento.  

 

6. De forma geral, a sentença exaure a jurisdição em primeira instância, tal como determina o art. 

203, §1º, do CPC/2015. No entanto, pôr fim ao presente feito neste momento gerará prejuízo às partes e 

insegurança jurídica a todos os envolvidos, colocando em risco todo o sucesso alcançado até o 

momento. Explica-se: 

 

7. Primeiramente, destaca-se que esta Recuperanda foi obrigada suscitar conflito de competência 

(CC 180.834/RJ) junto ao Superior Tribunal de Justiça (Doc. 01). Isso porque, a 36ª Vara do Trabalho 

da Comarca da Capital determinou o prosseguimento de execução trabalhista em face da Recuperanda 

com base em crédito que já fora integralmente quitado na forma do Plano de Recuperação Judicial, 

realizando penhora na ordem de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

 

8. Por evidente, tal medida importa em prejuízo a esta Recuperanda, eis que executada por dívida 

quitada nos termos do Plano apresentado. Da mesma maneira, os credores sujeitos serão prejudicados 

em razão da manifesta violação à pars conditio creditorum, diante da usurpação de competência MM. 

Juízo.  

 

9. Em despacho recente o exmo. Min. Moura Ribeiro (Doc. 02) solicitou informações ao juízo 

conflitado a fim de apreciar a liminar requerida. Assim, é certo que toda a celeuma ainda necessitará de 

providências e informações deste MM. Juízo. 

 

10. Outra questão de grande importância consiste na liberação dos valores penhorados junto ao 

juízo 4ª Vara do Trabalho de Natal/RN, tal como noticiado em fls. 13.059/13.060. Em fls. 13.115, 

este MM. Juízo determinou a resposta do ofício, requerendo a transferência de valores para estes autos.  
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11. Ocorreu que, até o presente momento, o ofício não foi atendido, motivo pelo qual esta 

Recuperanda reiterou o pedido em manifestação de fls. 13.690, ainda pendente de apreciação por este 

MM. Juízo.  

 

12. Também é relevante destacar que estas Recuperandas se encontram em meio à adesão 

tributária ao recém incluído art. 50-A, incido II, na Lei 11.101/2005, pela Lei 14.112/2020 e seus 

impactos nos requisitos dos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

 

13. O encerramento abrupto pode prejudicar o andamento das diligências e o planejamento 

tributário desta Recuperanda, afetando sobremaneira o equilíbrio financeiro e colocando em risco o 

cumprimento do Plano de Recuperação cujo cumprimento se protrai para além dos dois anos previstos 

no art. 61 da Lei 11.101/2005, como é de conhecimento ordinário. Não há que se falar em efetiva 

recuperação da empresa sem que haja o equacionamento do passivo tributário, sendo que, na hipótese de 

encerramento da jurisdição, a Recuperanda terá enorme – senão impossível – dificuldade de gozar das 

novas ferramentas disponibilizadas pelas recentes alterações legislativas. 

 

14. Em adição ao rol de impugnações/habilitações trazido pela Administração Judicial em fls. 

13.721, esta Recuperanda informa que ainda persistem mais três feitos em sede de recurso, tal como se 

pode verificar em documento anexo (Doc. 03). Não apenas isso: o Agravo em Recurso Especial 

apresentado pela Petróleo Brasileiro SA – Petrobras foi recentemente provido, de forma a admitir e 

processar o Recurso Especial 1.918.603/RJ, que discute, em última instância, a decisão de fls. 3.900 

proferida por este MM. Juízo.  

 

15. Por fim, é certo que o flagelo causado pela Pandemia de Covid-19 ainda assola a economia e o 

mercado de navegação como um todo. Nos moldes da Recomendação Nº 63 de 31/03/2020 e em 

observância ao art. 47 da Lei 11.101/2005, afigura-se coerente postergar o encerramento até que as 

questões incidentais aqui sejam solucionadas.  

 

16. Todas as questões acima apontadas demonstram de maneira inquestionável a essencialidade da 

manutenção do presente procedimento recuperacional, especialmente considerando que a eficácia do 

instituto depende diretamente do sucesso da reestruturação econômico-financeira da Recuperanda como 

um todo. 
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DO PEDIDO  

 

17. Por todo exposto, requer-se a manifestação da Administração Judicial acerca dos fatos e 

fundamentos aqui presentes. Em seguida, reitera-se a manifestação de fls. 13.115, requerendo-se sejam 

concluídas as questões incidentais ora suscitadas antes de se proceder com a apreciação da manifestação 

da Administração Judicial de fls. 13.720/13.723. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2021 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

                                                   Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

                                                                  OAB/RJ 186.561 





 
 

DOC. 01 
 

CC 180.834/RJ – Inicial e andamento 
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ÖÖÈËÉÍÑÈÌÈÉÍÈÉÉ¾Ï¡ª¡ÉÍÉÉÍÍ¾ÎÉÏÈËÉÍÖÈÌÈÉÍÈÉÉ¾Ï¡Å¡×¬®«¬¦̄¹§¡Ø̄¦¬§®̄¡«§²¡Ù °̄¬®Ôª¬°§²Æ¡Ù§́§²¡

ª̈¡Ò°̄®²©§°¹ª²¡Ù °̄¼¹¬̈§²ºÈ¡

¡

Ú¡¬̈¬®̄°¡«ª¶ª¡²ª°¡¦§®¦ª«¬«̄¡ª¡©§²¹ª°¬§°̈ª®¹ª¡©°§¶¬«§¡§¡Â§®Û¬¹§¡«ª¡Â§̈ ©ª¹Ü®¦¬̄¡©̄°̄¡̄Û̄²¹̄°¡̄²¡

©°ª¹ª®²Ýª²¡¬®«¬¶¬«̧ ¬̄²¡ª̈¡«ª¹°¬̈ª®¹§¡«§¡Ç̄®§¡«ª¡Ãª¦̧©ª°̄́µ§¡Ä̧«¬¦¬̄¡̄©°§¶̄«§¡ª¡Ô§̈ §§³̄«§¡

ª¡§¡©°¬®¦¼©¬§¡«̄¡ÞßàáâãäåæçèçäâãàéæçèäàêëÈ¡Àª»̄̈ Î²ª¡§²¡Û̄¹§²¡ª¡Û̧®«̄ ª̈®¹§²ì¡

¡

¡

>

�
Í¡íÚ°¹ÈÍÉÌ¡Å¡Â̄Óª¡̄§¡×̧©ª°¬§°¡Ò°¬Ó̧®̄¡«ª¡Ä̧²¹¬́̄ì¡î¡Å¡©°§¦ª²²̄°¡ª¡»̧³̄°Æ¡§°¬³¬®̄̈ª®¹ªì¡±§̈ ¬²²¬²Æ¡̄¼®ª̄²¡í̄ï¡̧²ð̧ª¡
í¦ïº¡«º¡§²¡¦§®Û¬¹§²¡«ª¡¦§̈ ©ª¹Ü®¦¬̄¡ª®¹°ª¡ð̧ ¬̄²ð̧ª°¡¹°¬Ó̧®̄¬²Æ¡°ª²²̄¶̄®«§¡§¡«¬²©§²¹§¡®§¡̄°¹¬³§¡ÍÉËÆ¡îÆ¡§Æ¡Óª̈¡¦§̈ §¡
ª®¹°ª¡¹°¬Ó̧®̄¡ª¡»̧¼½ª²¡̄¡ªª¡®µ§¡¶¬®¦̧̄«§²¡̄¡¹°¬Ó̧®̄¬²¡«¬¶ª°²§²ïñ¡¡
íÚ°¹È¡ÑÌÍÈ¡ò¡¦§®Û¬¹§¡«ª¡¦§̈ ©ª¹Ü®¦¬̄¡©§«ª¡²ª°¡²̧²¦¬¹̄«§¡©§°¡ð̧ ̄ð̧ª°¡«̄²¡©̄°¹ª²Æ¡©ª§¡Ù¬®¬²¹ó°¬§¡ÇôÓ¬¦§¡§̧¡©ª§¡
»̧¬½¡íÚ°¹ÈÍÑ¾¡Å¡ò¡¦§®Û¬¹§¡«ª¡¦§̈ ©ª¹Ü®¦¬̄¡©§«ª°õ¡§¦§°°ª°¡ª®¹°ª¡̧̄ ¹§°¬«̄«ª²¡»̧«¬¦¬õ°¬̄²ñ¡§¡«ª¡̄¹°¬Ó̧¬́Ýª²Æ¡ª®¹°ª¡
¯̧¹§°¬«̄«ª²¡»̧«¬¦¬õ°¬̄²¡ª¡̄«̈ ¬®¬²¹°̄¹¬¶̄²ñï�

ö÷øùúûüýþÿ���������	
���������	�������	��������������������� 
�
�
�	

�
�
�
��
��
�
�
	�
�
!
��
��
��
��
�
�
�
�
�
�
��
�
��
�
�
�
�
�
��
�
��
�





����������������������������	���
����������

�

������������������������������� �������!	"���#�$�%& �'	��(��)��*+,�)-���*����).�!��/����0�$1�& �234�5..�$6�&�666�,78�.�

9:;<=>?@=<:ABC;D?9E>:F;9:;:GH<CI:<JHEI:;K;

@F:LC;:@<CM:9C;=;=I;>?I@<EI=LHC;

N

ONPQRSTUVWUXYNORUZ[\VZ]UT\VYN̂N_XNX\̀ ZXRVǸT[WXTZVNWVǸZXRUVab[N_XNRXZcTa[RNXNVUTcT_V_XRN_XN

Xd̀e[ZVab[NXǸZ[_Qab[N_XǸXUZfeX[NW[NgV]RYNUXW_[NRQVǸ[RTab[N_XN_XRUVhQXNZXViTZ\V_VN_QZVWUXN\VTRN

_XNhQVUZ[N_̂SV_VRNW[NRXU[ZN_XNV̀[T[N\VZ]UT\[NjZVRTeXTZ[kNN

N

lVeNS[\[NXd̀[RU[NWVRNZVmnXRNhQXNVS[\̀ VWoV\NRXQǸX_T_[N_XNpXSQ̀XZVab[NqQ_TSTVeYNVNSZTRXN

XS[Wr\TSVYǸ[e]UTSVNXNR[STVeNRX\ǸZXSX_XWUXRNhQXNVRR[eVN[ǸV]RNZX̀XZSQUTQN_XNi[Z\VNSZ]UTSVNWVRN

VUTcT_V_XRN_VNPQRSTUVWUXkN

N

ONiT\N_XNR[jZXcTcXZNsNSZTRXNTWRUTUQST[WVeTmV_VYNSXZUVN_XNRXQǸ[UXWSTVeNTWS[WUXRUtcXeNXN_VNcTVjTeT_V_XN

_XNRQVRNVUTcT_V_XRYNVNPQRSTUVWUXNV̀ZXRXWU[QǸX_T_[N_XNpXSQ̀XZVab[NqQ_TSTVeNX\NuvwuxwxyuzN{|[SkN

yv}YN_TRUZTjQ]_[NR[jN[NW~Ny�x�u�����kxyuzk�ku�kyyyuYǸXZVWUXNVNyv�N�VZVN�\̀ ZXRVZTVeN_VN�[\VZSVN

_VN�V̀TUVeN_[NpT[N_XNqVWXTZ[kNN

N

�ǸZ[SXRRV\XWU[N_VNpXSQ̀XZVab[Ni[TN_XiXZT_[NX\N_XSTRb[N_VUV_VN_XNu�wuxwuzN{|[SkNy�}kNO[N

_XiXZT\XWU[YNRQSX_XZV\�RXN[RǸZ[SX_T\XWU[RN_XUXZ\TWV_[RNWVN�XTNuukuyuwy�YN_XWUZXNXeXRNVN

RQR̀XWRb[N_XNU[_VRNVRNVanXRNXdXSQanXRNS[WUZVNVNORUZ[\VZ]UT\VYNWVNi[Z\VN_[NVZUkNz~YN������N_[NZkN

_TR̀[RTUTc[NeX�VekN

N

�NgeVW[N_XNpXSQ̀XZVab[NqQ_TSTVeNi[TN_XcT_V\XWUXNV̀ZXRXWUV_[YNZXSXjT_[NXNo[\[e[�V_[N{|[SkNy�}kN

N

qQRUV\XWUXǸ[ZNXRRXN\[UTc[N[ǸeVW[N_XNZXSQ̀XZVab[NXWS[WUZV�RXNX\NiVRXN_XNSQ\̀ ZT\XWU[kNlVeNS[\[N

ZXS[WoXST_[ǸXe[NO_\TWTRUZV_[ZNqQ_TSTVeYNpXSQ̀XZVW_VRNXWS[WUZV\�RXNV_T\̀ eXWUXRNS[\NVRNWVRN

V̀ZSXeVRNcXWST_VRNXNXdT�]cXTRkNN

N

�QNRX�VYNUX\�RXNQ\ǸZ[SXRR[N_XNZXSQ̀XZVab[NjX\�RQSX_T_[kN�RR[Ǹ[ZhQXYN[RN�ZX_[ZXRYNZXQWT_[RNX\N

S[WSeVcXYNS[WRV�ZVZV\NRQVNS[WiTVWaVNWVNS[W_Qab[N_[ǸZ[�XU[N_XNpXSQ̀XZVab[NXN_VRǸZ[̀[RUVRN

V̀ZXRXWUV_VRNXNV̀Z[cVZV\N[NgeVW[N_XNpXSQ̀XZVab[NqQ_TSTVeNhQXNRXNXWS[WUZVNX\NSQ\̀ ZT\XWU[kNN

;

;

;
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I

JKLMKNOPIPQRKSTKIUVWOUXIPSTUIYZSVWTULTPIPLVKLTNU[SPIPOI\PVZRPNU]̂KI_Z̀WVWUaÌPS̀PIbcdbedefbgXI

VKLMKNOPÌPVWŜKÌUIchIiUNUIjORNPSUNWUaÌKI\WKÌPI_ULPWNKXILKSIUZTKSÌUIU]̂KILkIflembll[

llnefbgnonbpnfffbnI

I

qIYZSVWTULTPIVKORrPIKIRKaKIRUSSWsKÌUI\PVaUOU]̂KItNUuUavWSTUIfbffbbc[fgnefbwnmnfbnffcgXI

RNKRKSTUIRKNIYxyzxJqt{IyqJx{yq|Iz{YI}q\xy~jx\{YXI}{�{YIj}It\qyY�{\tjYI

}q\�tx}{YXIVKOKI\PVaUOÙUXIPOI�ZPIKISWL̀WVUTKIU�ZW�KZIRUNUI�ZPIKSISZuSTWTZ�̀KSIRNKVPSSZUWSI

NPVPuPSSPOIUSISZUSIsPNuUSINPSWaWT�NWUSnII

I

tUaIVKOKISPIsPNWMWVUILKSIUZTKSÌUIWLWVWUaÌUINPVaUOU]̂KITNUuUavWSTUI�zKVnfg�XIKIYWL̀WVUTKINPRNPSPLTUI

ZOITKTUaÌPIecINPVaUOULTPSITNUuUavWSTUSnI�OUIaPWTZNUISZRPNMWVWUaÌPOKLSTNUI�ZPITK̀KSIKSIVN�̀WTKSI

ŜKIULTPNWKNPSIUKIRP̀ẀKÌUI\PVZRPNU]̂KI_Z̀WVWUaI�NPUaW�ÙKIPOIbcdbedefbg�IPXIRKNTULTKXI

VKLVZNSUWSnII

I

ŷKIVZSTUÌPSTUVUNI�ZPITK̀KSIPaPSIPST̂KIaWSTÙKSILKI�ZÙNKI�PNUaÌPIVNP̀KNPSIPIMKNUOIKu�PTKÌPI

WLTWOU]̂KIRPaKIP̀WTUaIRZuaWVÙKILUIMKNOUÌKIUNTnIwkÌUI|PWIbbnbfbdeffmnII

I

�������;�;�����;��������;��;�������;�������;������������;� ¡���¡������;��� �;��� �;� ;¢£��� ;

¤����;��;>��� ���;¥9 �¦;§̈©ª;;

;

b�«x¬qJJIzjIq\\{YI®�\tqz{I�q̀OWSŜK̄IfodfwdeffcIddIzPOWSŜK̄Ifpdbedefbg�I
|WSTÙKILKI°ZÙNKI±PNUaÌPIJNP̀KNPSILKIiUaKNÌPI\²IofnfgbXegI
I

e�«_{Y³Iq\x}qtjxqIzqIYx|iqI�q̀OWSŜK̄IbldfwdefbmIddIzPOWSŜK̄Ifpdbedefbg�I
|WSTÙKILKI°ZÙNKI±PNUaÌPIJNP̀KNPSILKIiUaKNÌPI\²IepnfewXcgI
I

c�«_{Y³Iq|ijYIzjIY{�¬qI�q̀OWSŜK̄IbpdfbdefffIddIzPOWSŜK̄Ifpdbedefbg�I
|WSTÙKILKI°ZÙNKI±PNUaÌPIJNP̀KNPSILKIiUaKNÌPI\²IpwncogXbfI

I
l�«Íx|Y{yIJq\|{YIzqIYx|iqI�q̀OWSŜK̄IfgnfpnefbfIddIzPOWSŜK̄Ifpdbedefbg�I

|WSTÙKILKI°ZÙNKI±PNUaÌPIJNP̀KNPSILKIiUaKNÌPI\²IlgnbgpXefI
I

m�«}q�\�Jx{IzqIJ{yJjx�µ{I�q̀OWSŜK̄IemnfwnbppgIddIzPOWSŜK̄Ifbnfpnefbg�I
|WSTÙKILKI°ZÙNKI±PNUaÌPIJNP̀KNPSILKIiUaKNÌPI\²IofnwmwXccI

I
g�«I_{Y³Iqx\t{yIYx}¶jYIzqIJnI®x|~{I�q̀OWSŜK̄IemnfgnefbmIddIzPOWSŜK̄Ifbnfpnefbg�I
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@
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@
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@
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@
TLUV@WXYZ[\]@Y]̂ JXY@_XJX[J@̀̂ >a:;;b?c@TTNOQNTOOP@dd@WFa:;;b?c@LeNOSNTOeQU@

9:;<=>?@A?@BC=>D?@EFD=G@>F@HDF>?DF;@A?@I=G?D@>F@JK@TMNfTPRSP@
@

]@DFgFD:>?@hD?iF;;?@=:A>=@Ab?@<D=A;:<?C@Fa@jCGk=>?R@=kC=D>=A>?@>Fi:;b?@>F@JFiCD;?;@A?@lam:<?@

>?@\Y\R@hD?a?nFA>?@?@Y:A>:i=<?@=@FoFiCpb?@hD?n:;qD:=@>=@;FA<FAp=R@hD?iF;;?@Ar@OeOOMLst@

ssNTOePNMNOeNOOLQN@@

@

u?:@AF;<F@:Ai:>FA<F@Fa@vCF@;F@>F<FDa:A?C@=@hFAw?D=@:GFk=G@A=;@i?A<=;@>F;<=@JFiChFD=A>=R@<=G@i?a?@

>Fa?A;<D=>?@Fa@>?iCaFA<?@=AFo?R@vC=G@;Fj=@̀W?iN@OSUNc@@

@

eNVxyz{|{}~������������z���������{���{�����������z�����{��y������y��������~z�������

�����z{����y��~��y�����������y��������������y���y��{���@@

���������{�������~z�������{�������� ¡��

@

X;<=@YC;i:<=A<F@=hDF;FA<?C@Xam=Dk?;@>F@>FiG=D=pb?@̀W?iN@OPUR@>Fa?A;<D=A>?@vCF@:U@i?Ag?DaF@

jCD:;hDC>¢Ai:=@>F;<F@Y\£R@Ab?@¤@=>a:;;¥nFG@=@i?A;<D:pb?@>F@XahDF;=;@Fa@JFiChFD=pb?@£C>:i:=G@Fa@

hD?iF;;?@<D=m=Gw:;<=@F¦@::U@j§@Fo:;<:=@i?ahD?n=pb?@>?;@h=k=aFA<?;@>?;@j§@DF=G:̈=>?;@=?;@;Cm;<:<C¥>?;@

A?;@=C<?;N@@
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@
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@

]@_G=A?@>F@JFiChFD=pb?@£C>:i:=G@>F;<=@DFvCFDFA<F@g?:@=hD?n=>?@Fa@̂;;FamGF:=@kFD=G@>F@iDF>?DF;@

Fa@eSdeTdTOeS@F@w?a?G?k=>?@hFG?@jC¥̈?@>=@DFiChFD=pb?@Fa@TOdOLdTOePN@@

@

â=@g?Da=@>?@=D<N@MP@>=@9F:@eeNeOedOMR@?@hG=A?@>F@DFiChFD=pb?@jC>:i:=G@:ahG:i=@A?n=pb?@>?;@iD¤>:<?;@
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PAIA;?:AQEB?B<@=C:=>PBRS=:A=:TLA<=:=C:IB?I=:UCALUCBE:EBDCE?=:BI:VADB:GB:?CA:W=I=L=XARS=N:PY:

@EA<?;@AGA:BI:PCLXAG=N:D=<V=EIB:B?@Y:G;?Q=?@=:<A:Z@A:GA:Z??BI>LB;A:KBEAL:GB:MEBG=EB?[:

:

M=I=:<S=:Q=GBE;A:?BE:G;VBEB<@BN:=:TO\:QEBH]:=:QAXAIB<@=:G=?:DEFG;@=?:@EA>ALW;?@A?:<=:QEÂ=:GB:
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9OJE=ED@:;9E;?E=Q:L;=EJE=EDMEL;:>L;_>D>=N=O>L;:9?>G:MXGO>L;9E;FcdefUZghIhi;E;>;?:C>=;9E;jVkk;E;

jK<>LM>;9E;FED9:I;9E;:<=>bOK:9:KEDME;Fc;gZUeeeIeeI;<>OL;EDMED9EH;THE;>;G=l9OM>;_>K>C>̀:9>;

DA>;J>O;L:MOLJEOM>;D>;<=:Y>;9E;dhe;9O:L;9>;:=MU;[m;9:;nEO;ddUdedoeiU;

;

P;LOMH:@A>;JOG:;:OD9:;K:OL;̀=:?Ep;P;FEGC:K:9:;J>O;LH=<=EED9O9:;G>K;>;QC>THEO>;9E;Fch[gUZheIde;

q>OM>GEDM>L;E;LELLEDM:;E;D>?E;KOCI;M=EYEDM>L;E;>OMEDM:;=E:OL;E;9EY;GEDM:?>Lr;EK;LH:L;G>DM:LU;

;

sG>==E;THE;>;QC>THEO>;EJEMO?:9>;DA>;>QLE=?>H;>;?:C>=;9E;FcfetU[ffI[t;qLEMEGEDM>L;E;TH:M=>;KOCI;

LEOLGEDM>L;E;LEMEDM:;E;LEME;=E:OL;E;LELLEDM:;E;TH:M=>;GEDM:?>L;uN;THOM:9>;D:;J>=K:;9>;<C:D>I;
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gG@9Ys�pc[Y@mYsz\mc_Yh@\̂@�̀m\@_̀@ĉnYZZcycpc_̀_\@_\@_YcZ@_c�\]\s[\Z@kjvxYZ@_\mc_c]\̂@
m̀\]m̀@_Y@_\Z[csY@_\@y\sZ@n\][\sm\s[\Z@l@\̂n]\Z̀@ZYy@]\mjn\]̀oiYh@ǹ]̀@_\mp̀]̀]@̀@
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Superior Tribunal de Justiça

CC nº 180834 / RJ (2021/0197457-5) autuado em 24/06/2021





Detalhes

SUSCITANTE: ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA -
RJ108628

ADVOGADO: BERNARDO DO VALLE WATANABE - RJ177249
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA EMPRESARIAL

DO RIO DE JANEIRO - RJ
SUSCITADO : JUÍZO DA 36A VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO - RJ
INTERES. : SINDICATO NAC DOS MARINHEIROS MOCOS EM

TRANSP MARITIMOS
ADVOGADO: JOSÉ HENRIQUE COELHO - SP132186

PROCESSO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

LOCALIZAÇÃO: Entrada em GABINETE DO MINISTRO MOURA
RIBEIRO em 16/07/2021

TIPO: Processo eletrônico.
AUTUAÇÃO: 24/06/2021

NÚMERO ÚNICO: 0197457-51.2021.3.00.0000
RELATOR(A): Min. MOURA RIBEIRO - SEGUNDA SEÇÃO

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL
ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação judicial e

Falência.

TRIBUNAL DE ORIGEM: JUSTIÇA ESTADUAL 1ª INSTÂNCIA DO RIO DE
JANEIRO

NÚMEROS DE ORIGEM: 01001130620175010036,
01005377720195010036,
04251444420168190001,
1001130620175010036, 1005377720195010036,
4251444420168190001.

 nenhum volume, nenhum apenso.
ÚLTIMA FASE: 15/07/2021 (17:30) CONCLUSOS PARA DECISÃO

AO(À) MINISTRO(A) MOURA RIBEIRO (RELATOR)

Fases

15/07/2021 17:30 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) MOURA
RIBEIRO (Relator) (51)

15/07/2021 12:21 Juntada de Petição de OFÍCIO nº 656901/2021 (85)

15/07/2021 12:15 Protocolizada Petição 656901/2021 (OF - OFÍCIO) em
15/07/2021 (118)

29/06/2021 15:11 Juntada de Petição de PETIÇÃO nº 616768/2021 (85)

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisaSecundaria=tipoPesquisaParteNome&tipoPesquisa=tipoPesquisaParteNome&termo=ASTROMARITIMA%20NAVEGACAO%20SA%20-%20EM%20RECUPERACAO%20JUDICIAL&termoSecundario=ASTROMARITIMA%20NAVEGACAO%20SA%20-%20EM%20RECUPERACAO%20JUDICIAL&tipoOperacaoFonetica=igual&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisaSecundaria=tipoPesquisaAdvogadoNome&tipoPesquisa=tipoPesquisaAdvogadoNome&termo=BERNARDO%20ANASTASIA%20CARDOSO%20DE%20OLIVEIRA&termoSecundario=BERNARDO%20ANASTASIA%20CARDOSO%20DE%20OLIVEIRA&tipoOperacaoFonetica=igual&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisaSecundaria=tipoPesquisaAdvogadoNome&tipoPesquisa=tipoPesquisaAdvogadoNome&termo=BERNARDO%20DO%20VALLE%20WATANABE&termoSecundario=BERNARDO%20DO%20VALLE%20WATANABE&tipoOperacaoFonetica=igual&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisaSecundaria=tipoPesquisaParteNome&tipoPesquisa=tipoPesquisaParteNome&termo=JU%CDZO%20DE%20DIREITO%20DA%203A%20VARA%20EMPRESARIAL%20DO%20RIO%20DE%20JANEIRO%20-%20RJ&termoSecundario=JU%CDZO%20DE%20DIREITO%20DA%203A%20VARA%20EMPRESARIAL%20DO%20RIO%20DE%20JANEIRO%20-%20RJ&tipoOperacaoFonetica=igual&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisaSecundaria=tipoPesquisaParteNome&tipoPesquisa=tipoPesquisaParteNome&termo=JU%CDZO%20DA%2036A%20VARA%20DO%20TRABALHO%20DO%20RIO%20DE%20JANEIRO%20-%20RJ&termoSecundario=JU%CDZO%20DA%2036A%20VARA%20DO%20TRABALHO%20DO%20RIO%20DE%20JANEIRO%20-%20RJ&tipoOperacaoFonetica=igual&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisaSecundaria=tipoPesquisaParteNome&tipoPesquisa=tipoPesquisaParteNome&termo=SINDICATO%20NAC%20DOS%20MARINHEIROS%20MOCOS%20EM%20TRANSP%20MARITIMOS&termoSecundario=SINDICATO%20NAC%20DOS%20MARINHEIROS%20MOCOS%20EM%20TRANSP%20MARITIMOS&tipoOperacaoFonetica=igual&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisaSecundaria=tipoPesquisaAdvogadoNome&tipoPesquisa=tipoPesquisaAdvogadoNome&termo=JOS%C9%20HENRIQUE%20COELHO&termoSecundario=JOS%C9%20HENRIQUE%20COELHO&tipoOperacaoFonetica=igual&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroUnico&termo=01974575120213000000&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroOrigem&termo=01001130620175010036&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroOrigem&termo=01005377720195010036&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroOrigem&termo=04251444420168190001&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroOrigem&termo=1001130620175010036&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroOrigem&termo=1005377720195010036&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroOrigem&termo=4251444420168190001&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea




Versão 2.0.153| de 05/05/2021 17:00.

29/06/2021 15:10 Protocolizada Petição 616768/2021 (PET - PETIÇÃO) em
29/06/2021 (118)

25/06/2021 19:21 Expedição de Ofício nº 007852/2021-CPPR ao (à)Juiz(a)
da 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RJ
solicitando informações (60)

25/06/2021 15:22 Determinada Requisição de Informações . (11020)

25/06/2021 08:14 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) MOURA
RIBEIRO (Relator) - pela SJD (51)

25/06/2021 08:01 Redistribuído por dependência, em razão de
recolhimento de custas processuais, ao Ministro MOURA
RIBEIRO - SEGUNDA SEÇÃO. Processo prevento: CC
153498 (2017/0181737-7) (36)

24/06/2021 17:43 Recebidos os autos eletronicamente no(a)
COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS (132)

24/06/2021 16:57 Remetidos os Autos (para distribuição) para
COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS (123)

24/06/2021 16:01 Juntada de Petição de PETIÇÃO nº 596379/2021 (85)

24/06/2021 13:48 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) PRESIDENTE
DO STJ (Relator) - pela SJD (51)

24/06/2021 13:45 Distribuído por competência exclusiva ao Ministro
PRESIDENTE DO STJ (26)

24/06/2021 10:32 Protocolizada Petição 596379/2021 (PET - PETIÇÃO) em
24/06/2021 (118)

24/06/2021 09:20 Juntada de Certidão Certifico que a Guia de Recolhimento
de Custas GRU Cobrança não foi juntada aos autos. (581)

23/06/2021 19:36 Protocolizada Petição (originária) em 23/06/2021 (118)

Impresso Quarta-feira, 28 de Julho de 2021.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 180834 - RJ (2021/0197457-5)

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
SUSCITANTE : ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA - RJ108628

BERNARDO DO VALLE WATANABE - RJ177249
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ
SUSCITADO : JUÍZO DA 36A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ
INTERES. : SINDICATO NAC DOS MARINHEIROS MOCOS EM TRANSP 

MARITIMOS
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO - SP132186
 

DESPACHO

Antes de mais nada, solicite-se ao Juízo Trabalhista que informe acerca da 
interposição, ou não, do recurso próprio para o órgão jurisdicional competente contra a 
decisão que aos 11/12/2020 (!!!) determinou a notificação das partes executadas - entre 
elas a suscitante - para garantirem o juízo, sob pena de penhora.

Assim sendo, ao menos por ora, nada há a deferir. 

Brasília, 25 de junho de 2021.

Ministro MOURA RIBEIRO 
Relator

Documento eletrônico VDA29390618 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  PAULO DIAS DE MOURA RIBEIRO   Assinado em: 25/06/2021 14:11:06
Código de Controle do Documento: 1b289597-1ba2-4cd8-89d6-a7ce1b7c4cb3





RJ 0425144-44.2016.8.19.0001
Processo Impugnante 

0258396-85.2017.8.19.0001 AMERICAN BUREAU OF SHIPPING

0194182-85.2017.8.19.0001 APTOMAR BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

0074909-47.2019.8.19.0000 BRAVAMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA

0267406-51.2020.8.19.0001 CLAUDIA AMARAL LEITÃO

0193959-30.2020.8.19.0001 FRANCISCO DE PAULA DA SILVA

0217742-85.2019.8.19.0001 FUSAO COMERCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA

0180583-79.2017.8.19.0001 JOÃO TANCREDO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

0256778-08.2017.8.19.0001 JOSÉ ADAUTO DE SOUSA

0053513-14.2019.8.19.0000 MEGASEA APOIO MARITIMO LTDA ME

 0248039-46.2017.8.19.0001 PAULO FERNANDO MELO FERNANDES

0316770-94.2017.8.19.0001 PRESTOMAR SERVIÇOS MARITIMOS LTDA.

0141251-66.2021.8.19.0001 WALTER BARBOSA LIMA

0075099-10.2019.8.19.0000 ZEMAXLOG SOLUÇÕES MARÍTIMAS S.A.

Impgunações e Habilitações de crédito - RJ ASTROMARÍTIMA
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RAFAEL GONÇALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO TANCREDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERMINIO CASTRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO MIRISOLA SODA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GERSON STOCCO DE SIQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VAGNER LIMA GABRIEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: UGO PEREIRA LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIELLE GOMES EVANGELISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SAMUEL AVERBACH JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALÉRIO GENUÍNO DE LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALTER LÚCIO LELIS FONSECA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCELLO AEDO MARINS DUARTE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCIA CRISTINA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MAURICIO CRESPO MACIEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CAMILA TORTELOTE MUSIELLO BARCELLOS BEITE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TELMO BERNARDO BATISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RICARDO MARCELO SAMPAIO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDA PINHO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GILBERTO MUSSI RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUCAS DE SA GUEDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUIS ANDRE GONCALVES COELHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARIZA BORGES ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JULIO CESAR DO MONTE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO PAULO SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BEATRIZ SCALZER SAROLDI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DANIELLA DIAS BARBOSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JULIO CESAR DA ROSA PAIVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: NAIARA FERREIRA DE SOUSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RICARDO MAFRA TREU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CLAYTON ALVES DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ ESQUENAZI NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: AMARO DE OLIVEIRA FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LEONARDO BRANDAO MAGALHAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LETICIA REGINA HOSANNAH CORDEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FLAVIA NEVES NOU DE BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERICA ITABAIANA DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CAROLINA FERNANDES DE ALMEIDA FIGUEIREDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO MOURA FARIA VERDINI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SILVIO BITTENCOURT DE CARVALHO LEAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LARA FRANÇA BARREIROS MOREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FLAVIA NEVES NOU DE BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CELSO ROBERTO EICK JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANDERSON BORBA DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador Judicial 
sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º 0025751-
57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o 
encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º 
180834-RJ (2021/0197457-5).

6. Junte-se a petição pendente no sistema. 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  
Øþ

1195





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  19/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  19/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CLETO GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  20/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO MIRISOLA SODA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  20/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VAGNER LIMA GABRIEL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  20/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão UGO PEREIRA LIMA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

20/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  20/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SILVIO BITTENCOURT DE CARVALHO LEAL foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  20/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 

Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente nomeado 
como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A. – “em recuperação judicial’, vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 
obediência à douta decisão de fl. 13.735, aduzir e requerer o que abaixo segue. 
 

1.1 - Fls. 11483/11487 (13304/13305) – Credor TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA- ME 
 

Petição do r. Credor, protocolada em 03.04.2019, na qual requer a modificação da 
sua classificação na lista de credores para que saia da Classe III e passe a figurar na Classe IV 
– ME e EPP e, ainda, manifesta a sua vontade de receber o seu crédito na forma da Opção 2 
de pagamento da Classe IV e, alternativamente, caso não seja reenquadrado na Classe IV, 
que seja homologada a sua escolha pela Opção 2 de pagamento da Classe III. 

 

Nossa opinião: 
 

A alteração de classe do credor depende da apresentação de incidente de 
impugnação de crédito, com o pedido de alteração da lista de credores e comprovação de que 
na época da publicação de tal lista estava enquadrada como Microempresa. Não sendo 
possível a alteração tal como pleiteada, sem o devido processo legal. 

 

Quanto ao termo de opção apresentado pelo credor, tendo sido publicado o edital 
em 11.04.2019 com prazo de 30 dias, a manifestação do credor mostra-se tempestiva e deve 
ser admitida como válida a sua escolha de opção de pagamento. 
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1.2 - Fls. 13623/13631 – Credor TERRA ENERGY AGENCIA MARÍTIMA LTDA 
 

Tal como exposto acima, as listas de credores do feito foram publicadas com a 
classificação dos credores nas suas respectivas classes, de forma que a mudança de classe 
pretendida depende de apreciação de tal pedido em incidente de impugnação de crédito. 

 
2 - Fls. 13658/13670 – Ação Rescisória e Agravo Interno 0025751-57.2018.8.19.0000 
 

Sobre o acórdão proferido na r. ação rescisória e agravo interno, informamos que 
em face de tal julgado foram apresentados recursos de embargos de declaração. Diante do 
encerramento da atividade judicante do Des. Ferdinaldo do Nascimento, tal recuso foi 
redistribuído ao Exmo. Des. Luiz Umpierre de Mello Serra, e aguarda relatório e sessão de 
julgamento. 

 
3.1 - Fls. 13703/13708 – Credor MDR PEREIRA ME 

 

Credor que pretende manifestar a sua escolha pela Opção de Pagamento prevista 
no PRJ para o recebimento do seu crédito. 

 

O Edital para que os credores apresentassem a escolha da Opção de pagamento 
foi publicado em 11.04.2019, com prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação dos credores 
com a escolha pela Opção desejada. 

 

Assim, e considerando que a petição de fls. 13703/13708 foi protocolada em 
12.05.2021, entendemos como intempestiva a escolha, ensejando na aplicação da cláusula 76 
do PRJ, considerando o credor na Opção I de pagamento: 
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3.2 - Fls. 13717 – Ofício da MM. 17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

 
Ciente. 

 
 

Termos em que, 
 

Espera juntada. 
 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021. 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

Varas de Empresariais  

2ª Vara Empresarial  

  
id: 3236058 
  
       2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 20 (vinte dias), de MAYARA LOPES CARVALHO, na forma abaixo: 
 
 O JUIZ TITULAR, Dra. MARIA CRISTINA BERARDO RUCKER, da 2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio 
de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente 
MAYARA LOPES CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 119.266.247-42, que por este Juízo se processa a AÇÃO DE INSOLVÊNCIA 
CIVIL, processo nº 0281595-39.2017.8.19.0001, proposta por MARIA  LUCIA  DOS  SANTOS, e como a requerida não foi 
encontrada, é o presente para a citação da própria, com prazo de dez dias para apresentar defesa, sob pena de revelia. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei, 
cientes de que este Juízo funciona na Av. Erasmo Braga, 115, Lâmina Central, Sala 707. Rio de Janeiro, 29 de março de 2019. Eu, 
Thais Lautert Rangel, mat. 01/29170, digitei. Eu, Luiz Felipe L. Gonçalves, Responsável pelo Expediente, o subscrevo. (ass.) MARIA 
CRISTINA BERARDO RUCKER - JUIZ TITULAR. 

 

3ª Vara Empresarial  

  
id: 3231033 
  
     PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
COMARCA CAPITAL  
CARTÓRIO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL -  
Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001. 
 
EDITAL para conhecimento das partes e terceiros interessados o mm Juiz de Direito, Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular da 
3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, que funciona na Av. Erasmo Braga, n. 115, L. Central, n. 713, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br, nos termos da decisão que concedeu a recuperação judicial na forma do art. 45 
da Lei 11.101/2005, EXPEDE edital, passado na forma abaixo: a Recuperanda ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A vem pelo presente 
EDITAL aos que virem ou dele tiverem conhecimento, na forma da decisão de fls. 11.309/ 11.311 intima os credores acerca da 
necessidade do exercício do termo de opção conforme as cláusulas 74 a 83 do Plano de Recuperação Judicial Consolidado 
homologado, que pode ser realizado prazo de 30 dias corridos a contar da publicação deste edital. O termo de opção, cujo modelo 
encontra-se em fls. 4.230/4.231, deve ser protocolizado nos autos da recuperação judicial conforme cláusula 75. Na forma da 
cláusula 76 do Plano de Recuperação Consolidado, o referido prazo é peremptório e, uma vez exercida a opção, não será admitida a 
retificação. Caso o credor não se manifeste no referido prazo, considerar-se-á exercida a Opção I.  O Plano de Recuperação 
Consolidado encontra-se à disposição mediante consulta no endereço eletrônico 
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2016.001.370055-1&acessoIP=internet&tipoUs
uario=# em fls. 10.913/11.005, ainda, na sede da empresa e junto ao Administrador Judicial, Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, 
Faria Advogados Associados, Praça XV de Novembro, 34 - 3º Andar Centro - Rio de Janeiro RJ 20.010-010 Brasil, tel. (21) 
2252-5433/ (21) 2221-6402, email: contato@costaribeiroadvogados.com.br,  (inciso III do art. 36 da mesma Lei). E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de lei. 
Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove. Eu, Janice Magali Pires 
de Barros. Mat. 01-13858, digitei. E eu, Luiz Alberto Carvalho Alves, Juiz de Direito, o subscrevo. 
 

 
 

7ª Vara Empresarial  

  
id: 3235816 
  
     COMARCA DA CAPITAL 
SÉTIMA  VARA EMPRESARIAL  
EDITAL, com o prazo de 20 (vinte) dias, para ciência de terceiros interessados, na forma abaixo: 
A Doutora VIVIANE VIEIRA DO AMARAL ARRONENZI, Juiz de Direito em exercício na Sétima Vara Empresarial da Comarca da Capital 
do Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos credores interessados, que em vinte e cinco de fevereiro de dois mil e dezenove, o 
processo de falência da empresa COMERCIAL SOMMA S.A foi julgado encerrado, subsistindo as obrigações da devedora até aqui não 
resolvidas, cujo sócios  Sr. JORGE MARTINS PRADO, portador da carteira de identidade nº 710663/CRF, inscrito no CPF sob o nº 
034.392.675-04; SERGIO MANHAS PRADO, portador da carteira de identidade nº 73102277-8/CREA, inscrito no CPF sob o nº 
344.659.287-34 e EDISON PRADO JUNIOR, portador da carteira de identidade nº 594193/SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 
034.326.375-00. E para que chegue ao conhecimento de todos o s interessados, passou-se o presente Edital de ENCERRAMENTO, 

CARLOS HENRIQUE COSTA:90620
Certificado em 10/04/2019 20:30:23

Local: TJERJ







Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELLO AEDO MARINS DUARTE foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  23/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDERSON BORBA DA SILVA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  24/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  24/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIELLE GOMES EVANGELISTA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  24/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  25/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  25/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  26/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELIO SIQUEIRA JUNIOR foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  27/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO MOURA FARIA VERDINI foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  27/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 27/08/2021

Data 27/08/2021

Descrição  Certifico que faço o feito concluso diante do teor do

item 7 do despacho de fl. 13735, valendo dizer que o

prazo em relação a tal despacho ainda não decorreu.

 Rio, 27/08/2021

 Fabio Cordeiro Lopes - mat. 01/27860





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/09/2021

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 30/08/2021

Data da Devolução 28/09/2021

Data do Despacho 28/09/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
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Cartório da 3ª Vara Empresarial  
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 30/08/2021 

 
 
 

Despacho               
 
  1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta deve 
ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação de 
crédito e não nos autos principais. 
 
  2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de erro 
material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de classificação, que 
deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito. 
 
  3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido pelo 
Administrador Judicial às fls. 13873/13876. 
 
  4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial. 
 
  5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.   
 

Rio de Janeiro, 28/09/2021. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial  
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Código de Autenticação: 4I9J.EHCR.PBC2.2R53 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO PAULO SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ESQUENAZI NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO GONCALVES DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAROLINA FERNANDES DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO BRANDAO MAGALHAES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERMINIO CASTRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GILBERTO MUSSI RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUCAS DE SA GUEDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  27/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DO MONTE foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LARA FRANCA BARREIROS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  27/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELLA VIEIRA DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NAIARA FERREIRA DE SOUSA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMUEL AVERBACH JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA CRISTINA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS ANDRE GONCALVES COELHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BEATRIZ SCALZER SAROLDI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL GONCALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAURICIO CRESPO MACIEL foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLAYTON ALVES DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DA ROSA PAIVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AMARO DE OLIVEIRA FILHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALERIO GENUINO DE LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA PINHO DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MAFRA TREU foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICA ITABAIANA DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO ROBERTO EICK JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TELMO BERNARDO BATISTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LETICIA REGINA HOSANNAH CORDEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAMILA TORTELOTE MUSIELLO BARCELLOS BEITE foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MARCELO SAMPAIO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIZA BORGES ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA NEVES NOU DE BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA NEVES NOU DE BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 11483/11487 (13304/13305) e 13623/13631: Digam a recuperanda e o Administrador

Judicial sobre o requerido pelos credores, quanto à classificação de seus créditos.

 

2. Fls. 13658/13670: Ciente da decisão proferida na Ação Rescisória e Agravo Interno n.º

0025751-57.2018.8.19.0000. Dê-se ciência à Recuperanda, ao Administrador Judicial e ao

Ministério Público.

 

3. Fls. 13703/13708 e 13717: Dê-se ciência à Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

4. Fls. 13720/13723: Digam a Recuperanda, os credores e o Ministério Público sobre o

encerramento da Recuperação Judicial requerido pelo Administrador Judicial.

 

5. Fls. 13725/13728: Informações prestadas separadamente no conflito de competência n.º

180834-RJ (2021/0197457-5).

 

6. Junte-se a petição pendente no sistema.

 

7. Cumpridos os itens 5 e 6, retornando-se os autos conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DA  3ª  VARA  EMPRESARIAL
DO RIO DE JANEIRO/RJ

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001

PAULO  FERNANDO  MELO  FERNANDES  ,  nos  autos  da
na  Recuperação  Judicial  requerida  por  ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO
S.A.  , por  seus advogados,  diante  do  item 4  do  despacho  de  fls.  13.871,
vem expor e requerer o seguinte:

O Administrador Judicial, às fls. 13.720/13.723, requereu
o  encerramento  da  presente  Recuperação  Judicial  alegando  o
esgotamento do prazo de 02 (dois) anos previstos no artigo 61 da Lei nº
11.101/2005.  Todavia,  há  habilitações  de  crédito  pendentes,  conforme
fls. 13.721, não obstante o esgotamento do prazo mencionado.  

Neste  sentido,  a  fim  de  preservar  os  interesses  dos
credores  nas  habilitações,  requer  seja  indeferido  o  pedido  de
encerramento e mantida a presente até que os créditos sejam satisfeitos.

Pede deferimento.
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021. 

(ass inatura  e le t rôn ica )  

J o ã o  T a n c r e d o
Advogado 0AB-RJ 61.838

Cristiane Rebelo
Advogada OAB/RJ 78.478

joaotancredo.adv.br
Av. Rio Branco, 108/9° andar | Centro | Rio de Janeiro/RJ | CEP 20040-001 | 21 2507 4208
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA  

COMARCA DA CAPITAL– RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001  

 

TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado,  inscrita no CNPJ sob nº 11.194.506/0001-03, estabelecida à Avenida Rui Barbosa, 

n.° 1860,  sala 104, Bairro Alto dos Cajueiros, Macaé/RJ, CEP 27915-120, por intermédio de 

seu  procurador abaixo assinado, vem, respeitosamente perante V. Exa., expor e requerer o 

que segue: 

 

Em que pese a manifestação do Administrador Judicial de fls. 13.873 no 

sentido de que seria necessária a interposição de impugnação de crédito para modificação 

da classe do credor, entende o credor que não há necessidade de distribuição do incidente 

visto que não há controvérsia quanto à condição de ME/EPP da empresa, conforme seu 

cartão CNPJ já juntado nos autos em fls. 13.305. 

Desta forma, reitera o pedido de fls. 13.304, para que seja determinado por 

V. Exa. o seu reenquadramento na classe IV das Microempresas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Macaé, 31 de agosto de 2021. 

 
LUCAS DE SÁ GUEDES 
OAB/RJ Nº 169.401 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA  COMARCA  DA CAPITAL  – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

  EXPRESSO PREDILETO TRANSPORTES, LOGISTICA E 

ARMAZENAGEM LTDA – EPP, CNPJ/MF, 29.863.420/0001-83, com sede/ 

matriz na AV. Lacerda Agostinho, nº 4651, Ajuda, Macaé/RJ, CEP: 27.972-250, 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados infra-assinados, requerer habilitação junto a recuperação 

judicial junto a requerida quanto CRÉDITOS relacionados nos indexador de 

fls.5658/5688ª5690, no valor total R$ 52.786,50 (cinquenta e dois mil setecentos 

e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).  Já reconhecidos pela recuperanda 

de classe IV, em consonância ao art. 7º da Lei 11.101/2005. Para tanto junta 

atos constitutivos e mandato procuratório  

Ademais cumpre esclarecer que, como credora,  a  

peticionante  constar na lista de classe IV, fls.5651 Portanto,  vem  a  credora  

informar  que  optar  pela  opção  de  pagamento  II  da classe IV, qual seja:  







 

2 
 

Pagamento integral do  valor  habilitado  em  até  120  

(cento  e  vinte) meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) 

meses que  terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos 

a partir da data da homologação pela variação anual do IPCA, o deposito deverá  

ocorrer junto ao Banco Bradesco Ag 0575 Cc 135-0 Expresso Predileto 

Transportes Log e Arma Ltda. Cnpj. 29.863.420.0005-07. 

                    

Macaé, 03 de setembro de 2021. 

Estepheson Glader Soares de Moura  
OAB/RJ -150.977 

Vanessa Costa Machado Coutinho Abelha 
OAB/RJ -164.668 
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MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – “Em Recuperação Judicial”, já devidamente 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo, em 

atendimento ao despacho de fls. 13.375, vem expor e requerer o que segue: 

 

PETIÇÕES DE FLS. 11.483/11.487 (13.304/13.305) E FLS. 13623/13631 

 

Em petição de fls. 11483/11487, reiterada em fls. 13304/13305, o credor TELNAV 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA- ME requer a modificação da sua classificação na lista de credores 

para que deixe a Classe III e passe a constar na Classe IV. Informa que deseja receber o seu crédito 

na forma da Opção 2 de pagamento da Classe IV e, subsidiariamente, caso não seja reenquadrado na 

Classe IV, que seja homologada a sua escolha pela Opção 2 de pagamento da Classe III. 

 

Acerca do tema, acerta o Administrador Judicial que, em fls. 13.873/13.875, reconhece que a 

alteração de classe do credor depende da apresentação de incidente de impugnação de crédito, com o 

pedido de alteração da lista de credores e comprovação de que na época da publicação de tal lista, 

estava enquadrado como Microempresa. Portanto, tal alteração não é possível sem o devido processo 

legal. 

 

Já quanto ao termo de opção apresentado pelo credor, é certo que essa já se manifestou anteriormente, 

tal como se verifica em fls. 11.125 destes autos.  

 

Com relação à petição apresentada em fls. 13623/13631, pelo credor TERRA ENERGY AGENCIA 

MARÍTIMA LTDA, vale-se o mesmo raciocínio exposto acima, devendo a apreciação de tal pedido 

ser realizada em incidente de impugnação de crédito.  
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DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO RESCISÓRIA E AGRAVO INTERNO N.º 

0025751-57.2018.8.19.0000. 

 

Esta Recuperanda informa que está ciente da decisão proferida nos autos nº 0025751-

57.2018.8.19.0000, encontrando-se o trânsito em julgado pendente de julgamento de embargos de 

declaração interpostos.  

 

PETIÇÃO DE FLS. 13703/13708 E OFÍCIO DE FLS. 13717 

 

O credor MDR PEREIRA ME apresentou petição em fls. 13.703/13.708, manifestando a sua escolha 

pela Opção de Pagamento prevista no PRJ para o recebimento do seu crédito. 

 

Tal como previsto no item 80 do Plano de Recuperação Judicial consolidado (fls. 10.938), a escolha 

das opções deverá ser formalizada nos autos em até 30 dias (...).” Em decisão de fls. 11.309/11.310, 

este mm. juízo determinou a publicação de editais a fim de garantir a amplitude das informações aos 

credores.  

 

Assim foi feito e, em 11/04/2019, foi publicado edital estabelecendo o prazo de 30 dias para o 

exercício das opções. Assim, conforme previsto na clausula 76 do PRJ, o credor não apresentou sua 

opção dentro do prazo, deve-se ser enquadrado na Opção I de pagamento.  

 

Ainda, informa que está ciente do ofício da 17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  

 

DA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 13.720/13.723 

 

Em fls. 13737/13740, esta Recuperanda manifestou-se sobre a necessidade de encerramento da 

presente Recuperação Judicial, apresentada pelo Administrador Judicial.  

 

Em tal oportunidade, esta Recuperanda aponta algumas questões que demonstram de maneira 

inquestionável a essencialidade da manutenção do presente procedimento recuperacional, 

especialmente considerando que a eficácia do instituto depende diretamente do sucesso da 

reestruturação econômico-financeira da Recuperanda como um todo.  
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Sendo assim, reitera petição de fls. 13737/13740, a fim de que o Administrador Judicial seja intimado 

acerca dos fatos e fundamentos lá presentes. Ainda, reitera-se a manifestação de fls. 13.115, 

requerendo-se sejam concluídas as questões incidentais ora suscitadas antes de se proceder com a 

apreciação da manifestação da Administração Judicial de fls. 13.720/13.723. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2021. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 

                                                   Ruan Carvalho Buarque de Holanda 
                                                                  OAB/RJ 186.561 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/09/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 202116878857 - Petição - Petição de tipo Petição de fls. 13974 à 13975. 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2022.

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 30/09/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RAFAEL GONÇALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO TANCREDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERMINIO CASTRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 13304/13305: A retificação de classificação que entende incorreta 
deve ser requerida pela credora TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME através de impugnação 
de crédito e não nos autos principais.

2. Fls. 13623/13631: Ao Administrador para que esclareça se se trata de 
erro material e, se for o caso, efetue a correção. Se negativo, indefiro a retificação de 
classificação, que deveria ter sido pleiteada através de impugnação de crédito.

3. Fls. 13703/13708: À credora M D R PEREIRA ME sobre o esclarecido 
pelo Administrador Judicial às fls. 13873/13876.

4. Fls. 13737/13764: Ao Administrador Judicial conforme requerido pela 
Recuperanda. Com a resposta, retornem-lhe os autos. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 
Público sobre o encerramento da Recuperação Judicial.

5. Regularizem-se os documentos pendentes de juntada no sistema.  
Øþ
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